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PROJ§TO DE LEI N'57/2025

Autoriza o Município de SÃO JORGE
D'OESTE Pf,l, a conceder direito real de uso de

imóvel à empresa TRANSPORTES PINHEIRO
& FOLETTO LTDA, e dá outras disposições

A Câmara Mrmicipal de Vereadores aprovou e eu, Gelson Coelho do Rosário, Prefeito do

Município de São Jorge D'Oeste - P& sancioro a segúnte,

LEI:

Art. lo. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder em Direito Real de Uso o

imóvel de sua propriedade descrito no inciso I deste artigo, em favor da empresa TRANSPORTES

PINHEIRO & FOLETTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado ioscrita no CNPJ no

62.977.98310W1-78, com sede no Município de São Jorge d'Oeste - PR.

I - lmóvel denominado '?arte da Colônia no 41, do Bloco "A', da Fazenda São Jorge,

localizado as margens da PR-281, km 503+900m, com rírea total de 6.661,00ÍÍÉ (seis mil e

seiscentos e sessenta e um metros quadrados), objeto da Matrícula n' 15.390 do Cartório de

Registro de Únóveis de São João - PR, avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão e novecentos e

sessenta e quatro mil e noveceútos e sessenta e cinco reais).

Panígrafo único - A concessão de direito real de uso de quÇ trata este artigo sení formalizada

através de Termo póprio, o qual deverá ser encâminhado ao Poder Legislativo após sua

formalização, e se daú pelo prazo de 10 (dez) anos, sendo dispensado o ptocedimento licitatório

confomte autoriza o art. 17, panágrafo único da Lei Orgânica Municipal. (Redação dada pela

Emcnda Aditiva n'. B/242 il.

tut. 2'. A empresa TRANSPORTES PINIIEIRO & FOLETTO LIDA, ora beneficiada da

concessão de direito real ds uso, compÍomete-se as seguintes obrigações:

I * Implantar, no imóvel concedido em direito real de uso de que trata o Art' 1o, inciso I, uma

unidade de agenciamento e t(ansporüe de cargas, investindo, até o final do primeiro ano de
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concessão, valor úo inferior a Rl§ 3.000.000,00 (hês milhões de reais) na constução de sua sede

e no desenvolvimento de suas atividades.

II - Além do investimento inicial de que trata o inciso I deste artigo, â empÍesa se

compromete a investir mais Rl$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) em $urs atividades até o
término do decimo ano da concessão de direito real de uso.

III - A empresa se compromete, ainda, â gerar e mantü no mínimo l0 (dez) empregos diretos

e fonuais a partir do início de suas atividades, aumentândo gradativamente em 03 (três) empregos

diretos e formais por ano, ate atingir o núrnero de 30 (trinta) empregos diretos e formais, devendo

mantê-los ate o término da concessão de direito real de uso.

IV -A empresa se compromete a iniciar suas atividades no prazo míximo de 90 (noventa)

dias corridos a partir da data de início da concessão de direito real de uso do imóvel, mantendo-a

em efetiva operação por no mínimo l0 (dez) anos.

V - Todos os veículos e demais bens utilizados pela empesa TRANSPORTES PINIIEIRO
& FOLETTO LTDA no desenvolvimento de suas atividades ou a ela vinculados de alguma forma,

deverão estar registrados no Mrmicípio de São Jorge d'Oeste - PR, de modo a fortalecer a

economía local e incrementar a arrecadação municipal.

Parágrafo Primeiro - O cumprimento das obrigações no inciso III do caput deve ser

comprovado pelo envio semestral ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo Municipais, de ópia
das GFIP's de todos os empregados registrados, relativamente aos seis meses anteriotes. (Reilação

dada pela Emenda Modificativa n". 01/2025).

Parárgrafo Segundo - A empresa beneficiária deverá comprovar, anualmente, o cumprimento

das obrigações previstas no inciso V, mediante o encaminhamento ao Poder Executivo e ao Poder

Legislativo Muicipais a relaçâo atualizada de todos os veíçulos e demais bens utilizados no

desenvolümento de suas atividades ou a ela vinculados, devidamente registrados no Município de

Sâo Jorge D'Oeste - PR. (Refução dada pela Emcnda Aditiva n'. 01/2025).

Parágrafo Terceiro - A empresa beneficiária deveú comprovar o cumprimento das

obrigações pÍevistas nos incisos I e II mediante apresentação anual de documeotação

comprobatória dos investimentos realizados, a seÍ encÍüniíhada ao Poder Executivo e ao Poder

Legislativo Municipais. (Redação dada pela Emenda Aditiva n". 02/2025).
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a) Para fins de comprovação dos valores aplicados, a empresa deverá apresentar, no mínimo:
(Redação dada pela Emenda Aditiva n". 02/2025).

II - demonstrativo anual consolidado dos investimentos realizados, assinado por

Íepresentante legal e responsável técnico-contabil; (Reilação dada pela Emenda Aditiva n',
02/202s).

III * relatório da evolução Íisica e financeira do empreendimento, especialmente durante o
primeiro ano, paÍa Íins de verihcação do investimento mínimo de R$ 3.000.000,00 (três milhões
de reais); (Redação dada pela Emenda Aditiva n". 02/2025).

IV - documentação comprobatória dos investimentos adicionais previstos para o periodo de
até dez anos, de forma a evidenciar o atendimento ao montante total de Rl§ 6.000.000,00 (seis

milhôes de reais) . (Redaçõo dada pela Emenda Aditiva n', 02/2025).

Art. 3o. Fica a empresa TRANSPORTES PINIIEIRO & FOLETTO LTDA autorizada a
realizar obras, instalar novas máquinas e equipamentos objetivando viabilizar a ampliação dos

empregos, bem como fazer melhorias, ampliações e cercas de alambrado no entomo do Imóvel de
que trata o Art. lo desta Lei, desde que os custos de tais eqúpamentos e melhorias sejam assumidos

na sua integridade pela referida empresa beneficiiária.

§ I 
o. Antes de promover quaisquer modificações de qve tÍatao capu6 deve a referida empresa

beneficiária formalmente solicitar e receber autorização do Executivo Municipal.

§2". Quando da devolução do imóvel concedido em direito real de uso à posse do Município,
inclusive na hipótese de revogação antecipada pelo descumprimento das obrigações ou por
iateresse público devidamente justificado, a empresa deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias

corridos, realizar a retirada poÍ suÍr contâ, de todas as construções, benfeitorias, melhoramentos,
maqúnrítios, eqüpamentos e demais bens que estejam sobre o referido imóvel, sob pena de que

os referidos bens sejam automaticaÍnente considerados abandonados pela empresa e passem a
integrar o domínio do Município.
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AÍ. 4o. A empresa beneficiiíria deverá ainda a cumprir todas as disposições e obrigações
previstas no Protocolo de Intenções já firmado entre as partes, bem como no Termo d€ Concessão
de Direito Real de uso a ser formalizado, os quais vinculam para todos os efeitos a concessão de

direito real de uso autorizada por esta lei, independentemente de sua transcrição.

Art. 5". Em caso de descumprimento por parte da empresa beneficiaria das obrigações e

disposições constantes na presente Lei, no Protocolo de Intenções e no Termo de Cessão de Direito
ReaI de Uso a ser fonnalizado, poderá o Município ÍevogaÍ a concessão de direito real de uso,

independentemente do pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiária, seja esta a que

título for, sem prejuízo da cobrança da multa prevista na cláusula 4.2 do Protocolo de Intenções.

Parágrafo Único. Podení ainda haver a revogação da concessão de direito real de uso a
qualquer tempo em caso de interesse público devidamente justificado, independentemente do
pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiiíria, seja esta a que tíüío for.

Art. 6'. Desde que cumpridas todas as obrigações constantes na presente Lei, no Protocolo

de Intenções e no Termo de Cessão de Direito Real de Uso a ser firmado, ao final do prazo de

concessão de direito real de uso, à empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA
será possibilitado realizar a aquisição da propriedade do referido imóvel, através de PERMUTA a

ser realizado por imóvel de sua propriedade.

§ 1". O disposto no caput frca condicionado ao interesse e aceite do Município em relação ao

imóvel ofertado pela empresa, bem como que os imóveis sejam de valores equivalentes na data da

realização da permuta e que a mesma seja autorizada através da competente Lei Municipal.

§2o. Para fins da avaliação dos valores dos imóveis, considerar-se-á, em relação ao imóvel

concedido em direito real de uso, apenas o valor da terra nua, desconsiderando-se as benfeitorias

e demais edificações e/ou melhoramentos realizados pela empresa duÍante o tempo em que estava

em seu uso.

§3". Ao final do prazo da concessão de direito real de uso, a empresa será notificada para, no

prazo de 30 (trinta) dias, se manifestar sobre a possibilidade de que trata o capzt, sendo o silêncio

considerado como renúncia à possibilidade de realizar a pennuta.

Art. 7". As obrigações e demais disposições previstas nesta lei, no Protocolo de Intenções já
firmado pelas partes, e no Termo de Concessão de Direito Real de Uso a ser formalizado, poderão

ser alteradas através de Lei Municipal específica.
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 5712026

Os vereadores que compõêm a comissão de Leglslação, Justiça ê Redação, nos termos
do Regimento lntemo, aÍtigo 95, §4o apresentam a seguintê emenda ao Projeto de Lei, conforme
abaixo descrito.

EilIENDA ADITIVA No 0í - Acrêscenta o parágrafo segundo, ao artigo 2", do reÍerido
Projeto de Lei, com a seguinte redaçáo:

ParágraÍo Segundo * A empresa beneficiária deverá comprovaÍ, ânualmênüe, o
cumprimento das obrigaçôes previstas no inciso V, mediante o encaminhamento ao Podêr
Executivo e ao Poder Legislativo Municipais a relação atualizada dê todos os veículos e
demais bens utilizede no desenvolvimento de suas atividades ou a êla vinculados,
devidamente registrados no Município de São Jorge D'Oeste - PR.

JUSTIFICATIVA

A presente êmenda tem por objetivo a comprovação e fiscalizaçáo do cumprimento da
exigência estabelecida no inciso V, que detêrmina que todos os ve[culos e demais bens utilizados
pela empresa beneficiária estejam devidamente registrados no Município de São Jorge D'Oeste

- PR.

A obrigatoriêdadê de envio ânual da relaçáo atualizada desses bens ao Poder Executivo e

ao Poder Legislativo visa conferir maior transparência, controle e segurança jurídica à
implementação do benefício concedido, permitindo o acompanhamento periódico por paÍte da
Administração e desta Casa de Leis.

Tal medida contribui para o fortalecimento dâ economia local, ao garantir que os registros

e a anecadação decorrente pêrmanêçam no Município, bem como evita eventuais

inconsistências ou descumprimentos que possam comprometer a finalidade do dispositivo legal.

Diante disso, a aprovação da emenda mostra-se necessária para aprimorar a fiscalizaçáo,
otimizar a gestão pública e assegurar que o benefÍcio concedido alcance plenamente o interesse
púbtico municipal.

Assim, submetemos a presente emenda ao plenário, para maior discussáo e votaçáo.
Sâla das Sessões, 17 de novembro de

- \ /,:P
@),5WruDu

M VA Soeli Stermer
SecretáriaRêlator
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 5712025

Os vereadores que compõem a comissão de Finangas ê Orcamento, nos termos
do Regimento lnterno, artigo 95, §4o apresentam as seguintes emendas aditivas ao
Projeto de Lei, conforme abaixo descrito.

Parágrafo Terceiro - A empresa beneÍiciária deverá comprovar o
cumprimento das obrigações previstas nos incisos I e ll mediante apresentação
anual de documentação comprobatória dos investimentos realizados, a ser
encaminhada ao Poder Executivo e ao Poder Legislaüvo ilunicipais.

a) Para Íins de comprovação dos valores aplicados, a êmpnesa deverá
aprêsentar, no mínimo:

I - notas fiscais, contratos, comprovantes de pagamento e demais
documentos relativos à construção da sede e ao dêsenvolvimento das atividades
econômicas;

ll - demonstrativo anual consolidado dos investimentos rcalizados, assinado
por representante legal e responsável técnico-contábil;

lll - relatório da evolução Írsica e Íinanceira do empreendimento,
especialmente durante o primeiro ano, pare fins de verificação do investimento
mínimo de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais);

lV - documentação comprobatoria dos investimentos adicionais previstos
para o periodo de alÉ dez anos, dê forma a evidenciar o abndimento ao montante
total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo aprimorar o mecanismo de controle e
fiscalização sobre o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa beneÍiciária
quanto aos investimentos previstos nos incisos le ll do dispositivo legal.

Tais obrigaçÕes compreendem, respectivamente, o investimento mínimo de Rg
3.0@.000,00 (três milhões de reais) no primeiro ano de concessão, destinado à
construção da sede e à implantaçâo das atividades os mecanismos de controle e
fiscalização sobre o do cumprimento das obrigações das atividades, bem como o

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
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investimento adicional dê R$ 6.000.000,00 (seis milhões dê reeis) até o término do

décimo ano.

A inclusão da exigência de apresentaçâo anual de documentação comprobatória

- como notas Íiscais, contratos, comprovantes de pagamento e relatórios
circunstanciados - assegura maior transparência, efetividade e segurança jurÍdica à
concêssão de direito real de uso.

A medida permite ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo acompanhar, de forma
contínua e objetiva, a evoluçâo dos investimentos, garantindo que os recursos aplicados
estejam compatíveis com o cronograma e os montantes estabelecidos.

O acompanhamento periódico também é fundamental para verificar o cumprimento
das metas de implantação e desenvolvimento das atividades econômicas, evitando
eventuais distorções, atrasos ou descumprimentos que possam comprometer a
finalidade pública da concessão.

Da mesma forma, a exigência de demonstrativo anual assinado por representante
legal e responsável técnico-contabil reforça a conÍiabilidade das informaçôes prestadas
e contribui para a adequada prestação dê contas.

Diante disso, a emenda se justifica plenamente, pois aprimora a gestâo
administrativa, fortalece a Íiscalização, assegura a correta execução das exigências
contratuais e protege o interesse público municipal ao garantir que os investimentos
previstos sejam efetivamente realizados no prazo e na forma estabelecida.

Assim, submetemos a presente emenda ao plenário, para maior discussão e
votação.

Sala das Sessões, 18 de novembro de2O25.

ilva
P idente da Comissão

tl
a tnet

Secretário
ro

Relator

4rs
_S§o ,ollo U Oüf - A

dl_t_4lJ 3s_
A?nürÂDO

)1JÃ

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste paraná - E-mail:
adm ini s tr ac ao@c amar asj o. pr gou br



§40 l0flcr 0 0ESIE

,,
cÂunna MUNrcrpAL pr sÃo JoRGE D'oESTE

EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 5712025

Os vereadores que compõem a comissão de Finanças e Orçamento, nos termos
do Regimento lntemo, artigo 95, §4o apresentam as seguintes emendas aditivas ao
Projeto de Lei, conforme abaixo descrito.

EIIIENDA ADITIVA No 03 - Acrescenta a redaçâo ao parágrafo único, inciso I do
artigo 1o, do referido Projeto de Lei, com a seguinte redação:

Parágrafo único - A conceesão de direito real de uso de que trata este artigo
será formalizada através de Termo próprio, o qual deveÉ ser encaminhado ao
Poder Legislativo após sua formalização, e se dará pelo prazo de l0 (dez) anos,
sendo dispensado o procedimento licitâtórao conforme autoriza o art. 17, parágrafo
único da Lei Orgânica Municipal.

JUSTIFICATlVA

A presente emenda tem por objetivo que seja apresentado ao Legislativo o Termo
de Concessão de direito real de uso, a Íim de quê o mesmo seja conferido e para quê
possa ser Íealizada a fiscalização e acompanhamento do cumpriment oda obrigação.

Diante disso, a emenda se justiÍica plenamente, pois aprimora a gestão
administrativa, fortalece a fiscalização, assegura a correta execuçáo das exigências
contratuais e protege o interesse público municipal ao garantir que os invêstimentos
previstos sejam efetivamente realizados no pftlzo e na forma estabebcida.

Assim, submetemos a presente emenda ao plenário, para maior discussão e
votação.

Sala das SessÕes, 't8 de novembro de 2025.

M

P dente da Comissão Relator Secretário

ür-6,*
Chelo & fhe€doíeÉ

§ão Jorye D' Oestê - pn
,L
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 5712025

Os vereadores que compõem a comissão de Legislação, Justiça e
Redação, nos termos do Regimento lnterno, artigo 95, §5o apresentam a seguinte
emenda ao Projeto de Lei, conforme abaixo descrito.

EMENDA MODIFICATIVA No 0í - Altera a redação do parágrafo
único, ao artigo 2o, do referido Projeto de Lei, com a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro - O cumprimento das obrigaçôes no inciso lll
do caput deve ser comprovado pelo envio sêmestral ao Poder Executivo e ao
Poder Legislativo Municipais, de cópia das GFIP's de todos os empregados
registrados, relativamente aos seis meses anteriores.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por Íinalidade assegurar o efetivo
cumprimento das exigências no projeto de lei, com a apresentação da Guia de
Recolhimento do FGTS e de lnformações à Previdência Social - GFIP reÍorça o
controle administrativo e assegura que os postos de trabalho prometidos ou
vinculados ao benefícÍo estejam sendo efetivamente mantidos. Tal medida fortalece a
fiscalização, evita distorções e garante o atendimento ao interesse público.

Diante disso, a aprovação da emenda mostra-se necessária para
aprimorar a fiscalização, otimizar a gestáo pública e assegurar que o benefício
concedido alcance plenamente o interesse público municipal.

Assim, submetemos a presente emenda ao plenário, para maior
discussão e votação.

Sala das SessÕes, 17 de novembro de 2025.

tr . Marafon

Presidente da Comissáo

De acordo os demais

!f, ^ 'o l0tt uLú,
Soeli Stermer -crr C

lator Secretária
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PROJETO DE LEI N" 57/2025

Autoriza o Município de SÃo JoRGE D'OESTE

PR, a conceder direito real de uso de imóvel à

empresa TRANSPORTES PII\HEIRO &
FOLETTO LTDA, e dá outras disposições

São forge 'Oestê PR

ülalas"ta1,,,

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Gelson Coelho do Rosário, Prefeito

do Município de São Jorge D'Oeste - PR, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder em Direito Real de

Uso o imóvel de sua propriedade descrito no inciso I deste artigo, em favor da empresa

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ n' 62.977.98310001-78, com sede no Município de São Jorge d'Oeste - PR.

I - Imóvel denominado "Parte da Colônia no 41, do Bloco "A", daFazenda São Jorge,

localizado às margens da PR-281, km 503+900m, com iiLrea total de 6.661,00m" (seis mil e

seiscentos e sessenta e um metros quadrados), objeto da Matrícula n" 15.390 do Cartório de

Registro de Imóveis de São João - PR, avaliado em nS f .SO+6ô-à0 (um milhão e novecentos
,i\

e sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta e cinco reais) r Crr,\

Parágrafo único: A concessão de direito real de uso de que trata este aÍigo será

formalizada através de Termo próprio e se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, sendo dispensado

o procedimento licitatório conforme autoriza o Art. l'7, parágrafo único da Lei Orgânica

M unicipal.

Art. 2o. A empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, ora beneficiada

da concessão de direito real de uso, compromete-se às seguintes obrigações:

Av. lguaçu,281 | Cx. Postal 3l I Fone,/Fax 46 3534-8050 I CEP 85575-000 I São Jorge D',Oêste I PR
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II - Além do investimento inicial de que trata o

compromete a investir mais R$ 6.000.000,00 (seis milhõe,

término do décimo ano da concessão de direito real de uso.

III - A empresa se compromete, ainda, a gerar e mar

diretos e formais a partir do inicio de suas atividades, aument

empregos diretos e formais por ano, até atingir o número d {
I

r rcal de USO.

a empÍesa se

vidades até o

:) empregos

m 03 (três)

r diretos e

formais, devendo mantê-los até o término da concessão de dire-.

IV - A empresa se compromete a iniciar suas atividades no pftvo mríximo de 90

(noventa) dias corridos a paÍir da data de início da concessão de direito real de uso do imóvel,

mantendo-a em efetiva operação por no mínimo l0 (dez) anos.

V - Todos os veículos e demais bens utilizados pela empresa TRANSPORTES

PINHEIRO & FOLETTO LTDA no desenvolvimento de suas atividades ou a ela vinculados

de alguma forma, deverão estar registrados no Município de São Jorge d'Oeste - PR, de modo

a fortalecer a economia local e incrementar a arrecadação municipal.

_l
Parágrafo único: O cumprimento das obrigações dispostas no inciso III do caput deve

ser comprovado pelo envio semestral ao Município, de 
,cópia 

das GFIP's de todos os

empregados registrados, relativamente aos seis meses anteriores.'

Art. 3". Fica a empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA autorizada a

realizar obras, instalar novas máquinas e equipamentos objetivando viabilizar a ampliação dos

empregos, bem como fazer melhorias, ampliações e cercas de alambrado no entomo do Imóvel

de que trata o Art. 1o desta Lei, desde que os custos de tais equipamentos e melhorias sejam

assumidos na sua integridade pela referida empresa beneficiiiria.

§1'. Antes de promover quaisquer modificações de que trata o coput, deve a referida

empresa beneficiária formalmente solicitar e receber autorização do Executivo Municipal.

Av. lguàçu,281 | Cx. Postâl 31 | FoneilFax 46 3534-aO5O I CEP 85575-OOO I São Jorge D,Oeste I pR
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I - Implantar, no imóvel concedido em direito real de uso de que trata o Art. 1', inciso

I, uma unidade de agenciamento e transporte de cargas, investindo, até o hnal do primeto ano

de concessão, valor não inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) na construção de sua

sede e no desenvolvimento de suas atividades.

;§rv'-ô-r-Or Ê trxs.sr..S».rss§-rr.§-§), í*I$.{ d§§\+O.r-).\
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§2'. Quando da devolução do imóvel concedido em direito real de uso à posse do

Município, inclusive na hipótese de revogâção antecipada pelo descumprimento das obrigações

ou por interesse público devidamente justificado, a empresa deverá. no prazo de 60 (sessenta)

dias corridos, rcalizar a retirada, por sua conta, de todas as construções, benfeitorias,

melhoramentos, maquinríLrios, equipamentos e demais bens que es§am sobre o referido imóvel,

sob pena de que os referidos bens sejam automaticamente consideÍados abandonados pela

empresa e passem a integrar o dominio do Município.

AÍ. 4o. A empresa beneficiiíria deveni ainda a cumprir todas as disposições e obrigações

previstas no Protocolo de Intenções já firmado entre as partes, bem como no Termo de

Concessão de Direito Real de uso a ser formalizado, os qruús vinculam para todos os efeitos a

concessão de direito real de uso autorizada por esta lei, independentemente de sua transcrição.

Art. 5'. Em caso de descumprimento por parte da empresa beneficiaria das obrigações

e disposições constantes na presente Lei, no Protocolo de Intenções e no Termo de Cessão de

Direito Real de Uso a ser formalizado, poderá o Município revogar a concessão de direito real

de uso, independentemente do pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiiíria, seja

esta a que título for, sem prejuízo da cobrança da multa prevista na cláusula 4.2 do Protocolo
( rê,, ç.-.ouócn§

IJ't_("-'<i-- -"!

Parágrafo Único. Poderá ainda haver a revogação da concessão de direito real de uso a

qualquer tempo em caso de interesse público devidamente justifrcado, independentemente do

pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiríria, seja esta a que título for.

Art. 6o. Desde que cumpridas todas as obrigações constantes na presente Lei, no

Protocolo de Intenções e no Termo de Cessão de Direito Real de Uso a ser firmado, ao final do

prazo de concessão de direito real de uso, à empresa TRANSPORTES PINHEIRO &

FOLETTO LTDA será possibilitado realizar a aqüsição da propriedade do referido imóvel,

através de PERMUTA a ser realízado por imóvel de sua propriedade.

§ 1o. O disposto no caput ficacondicionado ao interesse e aceite do Município em relação

ao imóvel ofertado pela empresa, bem como que os imóveis sejam de valores equivalentes na

data da realização da permuta e que a mesma seja autoizada através da competente Lei

Municipal.
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§2o. Para fins da avaliação dos valores dos imóveis, considerar-se-á, em relação ao

imóvel concedido em direito real de uso, apenas o valor da terra nua, desconsiderando-se as

benfeitorias e demais edificações e/ou melhoramentos realizados pela empresa durante o tempo

em que estava em seu uso.

§3'. Ao final do prazo da concessão de direito real de uso, a empresa seÍá notificada

para, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestar sobre a possibilidade de que tÍata o caprrl, sendo

o silêncio considerado como renúncia à possibilidade de realizar a permuta.

Art. 7'. As obrigações e demais disposições previstas nesta lei, no Protocolo de

Intenções já firmado pelas partes, e no Termo de Concessão de Direito Real de Uso a ser

formalizado, poderão ser alteradas atÉvés de Lei Municipal específica.

Art. 8". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contriírio.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, aos sete dias do mês

de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025),62' ano da emancipação.

Gelson o do Rosário

to Municipal
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Seúores Vereadores.

Na qualidade de Prefeito Municipal de São Jorge d'Oeste, Estado do

Paraná, teúo a honra de encaminhar à Vossas Excelências, a fim de ser submetido ao exame e

à deliberação desta Egrégia Casa das Leis, o incluso projeto de lei, que visa autorizar o Poder

Executivo do Município de São Jorge D'Oeste a conceder direiúo real de uso de imóvel à

empresa TRANSPORTES PINIIEIRO & FOLETTO LTDA, bem como dá outras

disposições.

Trata-se do Imóvel denominado "Parte da Colônia no 41, do Bloco "4",

da Fazenda São Jorge, localizado às margens da PR-281, km 503+900m. com area total de

6.661,00m'? (seis mil e seiscentos e sessenta e um metros quadrados), objeto da Matrícula n'

15.930 do Cartório de Registro de Imóveis de São João - PR, avaliado em R$ 1.964.995,00

(um milhão e novecentos e sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta e cinco reais).

Ainda, a pretensa concessão de direito real de uso se dará pelo prazo de

10 (dez) anos, com a possibilidade de que, ao final, a referida empresa adquira a propriedade

do bem visando a continuidade de sua atividade, o que se dará através de permuta por outro

imóvel que seja de interesse do Município, observado o valor atualizado dos bens.

Ainda, pretende-se a referida concessão de direito real de uso

dispensando-se o procedimento licitatório, conforme autoriza o AÍ. 17, panigrafo único da Lei

Orgânica Municipal, in verbis:

Art. 17. O Município, preferencialmenle à venda ou doação de bens

imóveis, outorgard concessão de direito real de uso, mediante prévia

dutorização legislativa e concorrência, dispensada esta, quando o uso

se destinar a concessionário de semiço público ou a entídade

assistencial, ou quando houver relevante interesse público devidamente

justificado.

Parágrdo único. A concessão de direito real de uso para ftns

especiÍicos de gerução de empregos, desde qae regulamenlada por lei
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odináfia, poderá ser dkpensada de licitação Poste 04 q critério e

rcsponsabilidade do Poder Exec utivo Municipal.

A proposição decorre do requerimento formulado pela referida

empresa, que pretende instalar em nosso Município uma unidade voltada ao transporte de cargas

e à prestação de suporte logístico à empresa Laticínios Bela Vista S.A. @iracanjuba), cuja

nova unidade industrial encontra-se em fase final de implantação em São Jorge D'Oeste - PR.

A iniciativa apresenta inequívoco interesse público, uma vez que

possibilitará a geração de empÍegos diretos e indiretos, o fortalecimento da economia local e o

incremento da arrecadação municipal. A instalação da empresa no território municipal resultará

em aumento das receitas provenientes de ISSQN, IPVA e taxas diversas, reforçando a

capacidade financeira do Município para realizaçào de investimentos em políticas püblicas.

Além do aspecto fiscal, a pÍesença de uma empresa do porte da

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LIDA ampliará a infraestrutura logística local,

criando condições favoráveis à atração de novos empreendimentos e à valorização imobiliária

da região, promovendo o desenvolümento ordenado e sustentiável do Município.

Cumpre destacar que a pÍoposta se aliúa à política municipal de

incentivo ao fomento econômico e à geração de oportunidades, em consonância com

precedentes exitosos de concessões de direito real de uso já realizados pelo Município, que

resultaram em expressivos beneficios sociâis e econômicos.

A cessão pretendida não onera o erário, pois os custos de implantação,

infraestrutura e eventuais melhorias serão integralmente assumidos pela empresa beneficiríria.

O ato, portanto, representa um investimento estratégico de fomento, com retomo social e

econômico comprovadamente superioÍ ao valor patrimonial do imóvel.
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Conforme Protocolo de Intenções em anexo, A empresa compromete-

se a investir R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) na implantação e expansão de suas

atividades ao longo do prazo de concessão, bem como a gerar e manter até 30 (trinta) empregos

diretos e formais, além de inúmeros empregos indiretos, contribuindo para a melhoria da

qualidade de vida dos são-jorgenses.
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Diante de todos esses fundamentos, ry9ú9e9 que a concessão do

imóvel atende plenamente ao interesse público, sendo medida legítima, vantajosa e compatível

com as diretrizes de desenvolvimento econômico sustentiivel de São Jorge D'Oeste.

Assim, solicito a aprovação do presente Projeto de Lei, para que o

Município possa fonnalizar a concessão de direito Íeal de uso e viabilizar a instalação definitiva

da empresa, consolidando um importante maÍco para o crescimento econômico e o

fortalecimento do setor produtivo local.

Para tanto, submetemos o presente Projeto de Lei à análise desta

Egrégia Câmara Municipal, solicitando sua aprovação da mesma.

Atenciosamente

Gelson o do Rosário

Municipal
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TRANSPORTES FOLLETTO LTDA

Endereço: BR 282, s/no, Sala 03, Bairro lndustrial, Maravilha/SC

CNPJ: 18.137.765/000í-33

Fone: (49) 9 9988-0098

Ao Sr.

GELSON COELHO OO ROSÁRIO

Preíeito Municipal de São Jorge D'Oeste/PR

REQUERIMENTO

A empresa TRANSPORTES FOLLETTO LTDA, sociedade empresária

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 18.137.7651000í-33, com sede na BR 282,

sln', Sala 03, Bairro lndustrial, MaravilhalSC, neste ato representada por seu sócio

administrador Sr. lvaneo Folletto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n'
2.033.911/SSP-SC e CPF n" 621.333.309S8, vem, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência expor e requerer o que segue:

'1. Do objêto do pêdido.

A ernpresa requerente tem interesse ern instalar nova unidade empresarial

no Município de São Jorge D'Oeste/PR, voltada à atividade de transporte de cargas,

em especial para suporte logístico à empresa Laticínios Bela Vista S.A.

(Piracanjuba), bem como para atêndimento a outras dêmandas compatíveis.

O Crêscimento da empresa estará vinculado à expansáo da atividades do

Laticínio Bela Vista S.A., prevendo-sê um aumento gradâüvo da frota de veículos e

do número de colaboradores

bí/

e



2, Dos investimentos previstos,

Para viabilizar o empreendimento, a empresa comprometê-se a:

lnvestir aproximadamente R$ 3.000.000,00 (três milhÕes de reais) no

primeiro ano de atividades;

Além do âpoÍte inicial, investir mais aproximadarnente R$ 6.000.000,00 (seis

milhÕês de reais) até o décimo ano de atividades,

Gerar inicialmente 10 (dez) empregos diretos. ampliando gradativamente até

atingir cêrca de 30 (trinta) empregos no prazo de 10 (dez) anos.

3. Das atividades ê finalidade da empresa.

A êmpresa beneficiária compromete-se a implântar unidâde de transporte de

cargas no lVlunicípio de Sáo Jorge D'Oeste - PR, tendo como finalidade principal dar

suporte logístioo à fábrica de lácteos Laticinios Bela Vista S.A. (Piracanjuba),

especialmente no escoaÍnento de seus produtos âcabados^

O crescimento das atividades estará v!nculado à expansáo da referida indústria,

prevendo-se âumento gradativo da frota de veÍcu,os e do número de colaboradores.

sem prejuízr) de atendeÍ outras demandas cornpatíveis com sua atividade

empresarial.

4. Da constituição da nova sociêdade e da cessão de dirêitos.

Após a ciefinição oficial do terreno e de sua matricula em nome do lvlunicípio,

será constituida â sociedade Transportes P&F. pelos sócios lvaneo Folletto e

Mário Sérgio Pires Pinheíro, a qual passará a ser a beneficiária direta dos

incentivos eventualmente concedidos, bem como responsável pêlas ob!'igaçÕes

assumidas.



A empresa ora requêrênte, Transportes Folletto Ltda. compromete-se, desde já,

a ceder e transferir à futura sociedade Transportes P&F todos os direitos e

obrigaçÕes decorrentes deste pedido, operação esta que se dará com a anuência

expressa do Município.

Além disso, todos os veículos e demais bens vinculados às atividades da nova

sociedade deverão ter seus registros efetuados no Município de Sáo Jorge D'Oeste

- PR, de forma a fortalecer a economia local e incrementar a arrecadaçáo municipal.

5. Da importância do fomênto à instalação de empresas no Município.

A adoção dê polítícas públicas voltadas ao fomento econômico e à concessão

de benefÍcios para a instalaçâo de empresas em municípios de pequeno porte,

como São Jorge D'Oeste, constitui medida estratégica e de âlto interesse público.

Em primeiÍo lugar, a atração de empreendimentos privados representa um

instrumento dê desenvolvimento local, pois amplia a base econômica do Município,

diversificando as atividades produtivas e reduzindo a dependência de setores

tradicionais, muitas vezes limitados à agricultura e ao pequeno comércio. Essa

diversificação garante maior estabilidade econômica e gera novas oportunidades de

negócios.

Outro aspecto relevante é o incremento da arrêcadaçáo tributária municipal.

Empresas que se instalam e passam a Íegistrar seus veículos, bens e atividades no

territóÍio do Município ampliam a receita com lSS, IPTU, ITBI e outras contribuições

Além disso, a instalação de empresas resulta na criaçáo de empregos diretos e

indiretos, contribuindo para fixar a população local e reduzir o êxodo rural e urbano.

Em localidades de menor porte, a geração de dezenas de postos de trabalho pode

transÍormar de maneira significativa a realidade social, promovendo inclusáo,

melhoria de renda e elevâçâo da qualidade de vida da comunidade.



indiretas, fortalecendo a capacidade financeira da Administração Pública para

investir em intraestrutura, §aúde, educação e demais serviços essenciais.

For Íim, a eoncessão de incentivos e benefícios náo deve ser vista como mera

renúncia ou custo, mas sim como investimento em desenvolvimento

socioeconômlco. A"o atrair empresas e promover um ambiente de negócios mais

favorávei, o Município estimulâ a permanência de jovens, evita a estagnação

econômica e se projeta como polo regional competitivo.

Ern síntese, parâ um municÍpio como Sáo..lorge D'Oeste, a âdoçáo de políticas

de fomênto é fundamental para garantir dêsenvolvimento sustentável, geração de

renda, aumento da arrecadação e fortalecimento da êconomia local, consolidando

um futuro mais próspero para toda a comunidade.

6. Do Pêdido.

Diantê dÕ exposto, a fim de viabilizar â instalaçáo da empresa e o

desenvolvimento das atividades mencionadas neste requerimento, requer-se ao

Í\Iunicípio de §ào Jorge D'OestelPR:

A análise e a concessáo dos incentivos dê fomento previstos na legíslação

municipal, notadamente quanto à possibilidade de cessão de uso/comodato

de um têrreno industrial de no mínimo 10.000m2 (dez míl metros quadÍados),

localizado no Parque lndustrial- PR 281, km 504, com a infraestrutura básica

necessária para a instalação e funcionamento do êmpreêndimento, sendo tal

área destinada e exclusivamente à implantação da êmpresa que será

Há também reflexos positivos no fortalecimento do comércio e dos serviços

Iocais, uma vez qlle trabalhadores empregados e en'lpresas instaladas passam a

consumir insurnos, alimentos, hospedagem, manutenção de veículos e outros

produtos e serviços da própria cidade, gerando um círculo virtuoso de crescimento

econômico.



futuramente constituída, neste ato representada pela requerente Transportes

Folletto LTDA.

ll. Após cumpridas os investimentos e demais obígações mencionadas no

tópico 2 deste documênto, que seja procêdida a doação definitive da área em

favor da empresa.

Nestes termos, pede deíerimento.

Sáo Jorge D'Oeste - PR, 09 de setembro de 2025.

g.üb
Do<umaro *!iâàdo rrigibl'lFr.
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k,iÍ'.E..m rirprr/v.IidàLili.gof, br

lvaneo Follefto

Sócio AdmínistradoÍ - Transportes Follêtto Ltdâ.

Testemunhas

Asrinado de foímà digitàt porSANDROMARCIO sÂNDRo MARCo

PAGNUSSAIS3@21 8891 5 pAGNUssAr:83642188e1s

Dados: 2025.09.16 16106:02 {3'0O'

2)

1)

KARINA zoLET Dl As'hado de roma disitar por

DOMENlCo;06l4gl I699g DoMENrco.06r 4e r r6eee
Drdô$ 2025.09.t 6 16:06:34 -03'OO,



.-!,r&

sÃo JoRGE D'oEsrE
n,lururcipro oe

ESTADO DO PARANA I www.pmsjoíge,pr.gov.br I CNPJ: 76,995.380/0001-03

DESPACHO

Primeiramente, encaminho o requerimcnto formulado pela empresa

TRANSPORTES F-OL,E'I"I-O LTDA em 09 de setembro de 2O25" ao Sr. Prefeito Gelson

Coelho do Rosário, para manifestação sobre o interesse público do atendimento da

solicitação.

São Jorgc d'Oeste - PI{, 17 de setemtno de 2025

T
Clair Ma;trirno da Costa

Secretário Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças

Decreto n" 4.49612O25

'll
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DESPACHO

Considerando o requerimento Í'ormulado pela empresa TRANSPORTES

FOLETTO LTDA em 09 de setembro de 2025, que pleiteia a cessão de uso de terreno

púhlico com área de 10.000m'z(dez mil metros quadrados) localizado na PR 281, km 504,

para Íins de instalação de unidade cmpresarial voltada ao setor de transporte de cargaq

em especial suporte logístico à empresa Laticinios Bela Vista S.A. (Piracanjuba);

Considerando que a plopostâ repres€nta significativa opoúunidade de

desenvolvimento econômico e social para o Mtmicipio, na medida em que ensejará a

geração de novos postos de trabalho diretos e indiretos, ampliando as possibilidadcs de

emprego e renda à população local;

Considerando que a instalação da empresa implicará em aumento da arrecadação

de tritrutos municipais, cspecialmente ISSQN, IPTU, aumento da quola do IPVA

destinada ao Município, bem como taxas decorrentes da atividade, I'oíalecendo a

capacidade financeira do Município para investimentos em políticas públicas;

Considerando, ainda, que a presença de uma empresa do setor de transpoÍe

potencializa a logística e a infraestrutura local, criando condições favoníveis para alração

de outros empreendimentos, dinamizando a economia e promovendo a valorização

imobilirâria da região, bem como sení de significaliva importância para o pleno

desenvolvimento das atividades da empresa Laticínios Bela Vista S.A. (Piracanjuba),

cujo início das operações se encontra iminente.

Considerando que a concessão do terreno atende ao interesse público, na medida

em que contribui diretamente para o desenvolvimento sustenlável do Município, sendo

medida alinhada às políticas de incentivo ao fomento econômico e à geração de

oportunidades para os municipes;

Considerando que a iniciativa pÍoposta já mostrou, em outÍas oportunidades,

consideráveis beneficios ao desenvolvimento da economia do Município e a qualidade de

Av. lguaçu, 281 I Cx. Posaâl Jl I Fone/l'ax rló 3534-E{lí) | CEP 85575-{X)O I Sâo Jorgê D'Oestc - PR
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vida dos são jorgenses, à exemplo de outras cessões dc tcnenos públicosjá realizadas em

bcneficio de outras empresas.

Nos limites do Poder Discricionário inerente ao cÍrgo de Prcfeito Municipal.

entendo que é de interesse público o atendimento do pedido da empresa, dentro das

possibilidades econômico-financeiras do Município e respeitando a legalidade e

responsabilidade fiscal inerente à gestão pública.

Desta forma, detcrmino â remessa do processo à Divisão de Engenharia para

que apresente relatório dos imóveis pertenccntes ao Municipio que se enquadrem na

necessidade da empresa (area mínima de l0.000m'?, localizado na PR-281), devendo

jüntar a respectiva matrícula, mâpa, memorial descritivo e laudo de avaliação

atualizado.

Após, retome o processo ao gabinete para novo despacho.

São Jorge d'Oeste - PR, 19 de setembro de 2025.

Gelson Coelho Rosário

['refeitlr

^v. 
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DAÍA-171O9120.24-
iUÔVEL: Pârte da üÕionia n. 41, do Bloco 'A". da Faze$da Sáo Jorge, situado no
Município dê Sáo Jorgê S'Oeslê, dêsta Comãrcã de Sáo Joâo, Estado do Paraná.
contendo a áÍea de Ê,§§1ÉO--m1 iseis rnil. seiscentoÊ e sessenta e um metros
quadrados). com as seguintes confrontaçôes: NORTE: Partindo do mâíco MOl (X:
3474491 .27 e Y: 71ã2137 .97 ), segue por linha seca, corn âzimute 95'46'24" por uma
distância de 44,06 :yietrôs, atê o marco lú01, confrofttandc cÕm a rodôvia PR-281-
LESTE: Pâdindo do mârco M02, segue por linha seca coff âzirnute '181"12'34" por
uma distância de 40 C6 rnetros, alé o marco MO3, paÍtindo do marco M03. segue por
linha seca copn azimlrte 180"0'0" por urnâ distância de 47 ,24 r'letíos, áté o rnârco MO4,
partindo do marco M05, segue por linha seca com azimutê 179"22'31" por uma
distância de 30,50 metros, até o rnarco M06, confrontand$ com ô imóveÍ Parte da
Colônia n" 41-B Bloú§ "4" da Fazenda Sãa Jorge- Partindo do rnârco M07, segue por
iinha seca com azirnlrte 179"32'54" por uma distância de Í8,12 metros, alé o marco
M08. confrontando ôÕr! o imóvel Parte da Colônia no 41-41, Bioea 'A" da Fazenda São
*,oíge. SUL: Partindü da ínarco M04. segue por linha secã com azimute 9o"o'o" pôr
uma distância dê 17,59 nletros, até o rnarco M05, conÍrontando com o imóvêl Parte da
Colônia n" 41-8. Bloeo ",q" da Fazenda São Jorge. PartindD do marco Mo8, sêgue poÍ
linha seca ccm ãzimüte 275"7'17" por uma distáncia de 67.91 metÍos, até ô rnarcc)
MO§, contÍontando côm o imóvêl Parte dá Coiônia nó 41-A1, BloÇo "4" da Fazenda São
Jorqe OESTE: Parlrndo do marco M09, segue por linha secã oom azimute 359'22'31"
por uma distânciê de 1114.40 metros, até o mârco M01, confrontando com ô imóvel
Farte dâ Colônia nô 41-4, Bioco'A" da Fâzenda Sào Jaíge.- As confÍontações acima
sác, as constantes dê Planta e MemoÍial Descíitivo elafJo!'âdos e assinados pêlo
Responsávêl Técnics Ânderson Gonçalves de Azevedc. CAU 4138880-0.- Foi
apresentada RRT n" '133"17443 do CAU/BR.- Autorizaçáo do lf{CRA n" 010/93: Nos
têrmos do Dec.eto n" O2.5A4 de 08 cie abril de 1968, e lendo êÍvr vista a delêgãção de
competênc;a recebida alravés da Portaria " 40 de 31 de janeiro de 1990 do Ministério
da Agricultura, publicada ro Diário Oficiâl da União, ern A?.A2.9A, AUTORIZO o Sr.
N:lo de Cast.o proprietáriÓ do imóvel rural com áreâ de 169.400.00 m2, cadestradô
junto ac INCRA sob n" 722.227 .AA1.142-2 com á.ea de i6,94 ha, locâiizado no
Municipio dê São JarEê D'Oeste PR, regi§irâdo no Cartório de Regist.o de lmó\reis da
Comarca de ChopinzÍnho PR sob nô 885 livro 2. a desmernbrâí do reteridÕ imóvel rurâl
para Íins de lransÍnissãÕ a quâlquer título, a parcela de 9.075,OO m2. A paÍcela a seÍ
desmembrêda pâra s aiienação â Sâbino Almeida, destiná-se a construçáo ê
instalação de um Estabelêcimento Comêrcia!, ti§ánd.l ca€cterizado' conforme
cieteÍmina o Decíeto n" 62.504, de 08 de abril de 1968, a destinação da me§rrla paía
fins não agrícola. Após o dêsmembramentô ora autôrizadô" o imóvel Íicará üom área
re!'nânescent€ de 16.*3 ha. Fica nc êntântc ressalvâco o direilo de domínio
inquestionável da Uniào sobÍe a áÍea cie que tratâ êstê documenic em virtudê de se
iócalizar na lârxâ de frÕÍltêira do Parâná, náo importandü â piesênte a$torizâÇão ern
nenh m râcÕnhecimento expíessc do dominio do titulado ou retificâçãc no registro
imobiliário competênte. expedindo-se a presênte nos ptecisos e exatos termos dã
Súrnula 477. do Supren:o TÍibunâl Federal, valendo aindâ â aceiÍação dâ pre§entê
üomo recoflhecimento expresso do quê acirna ficou consignadc o lnstrumento Púb,ico
de âiienaçãô Íelãtivc ao desmêmbrarnento, cle açordo com o disposto no Aúigo do
Decretc n" õ2.5ü4 tte 08 f14.68, deveíâ consignar. expressamenle. ê inteiro leor dâ
p{esente autorizaçáo. devendo também, a mesmâ set ãveíbâda a marEem da
tÍânscriÉo imobitiáriâ dc imóvel original-- MatríGUlâ anterioí no 9.932 dêste Cartório.-
Proprietáíio: MUNICiPIO OE SÃO JQBçE D'OE§IE. pessoâ juridica de direito público
interno, ,nscrito no CI{PJ sob no 76"995.38010001-03, corn sede na Avenida lguaçú n"
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Sâo João PR, 08 dê oútubío dê 2025"

sERVtçO OE DE móvE,s DA coúARaÁ DÉ são JoÃo

r MAR|A DA GRAÇA BURKO ROCHA-OFTCTAL
iTÁTlÁ MARIÁ RIBÉIRO BU'IKO . ESCREVÊÀ!ÍE
I JORGE FÊRI,IÀNr]O RIBEIRO DÀ C'IUZ ESCREVENiE
I MARiZEIE À,IARIACUCOLOTiO_€SCREV'NIE

28'1 . Centro. na í)idade dê Sáo Jorge D'Oeste PF{ . §elo dê Fiscalizaçáoi
S ãXDP.1463q. Dou Íé.- São Joáô. 17 t0gt2024.-

ria da Graça Eurko Rochã, Of,ciâi., Cota:- 30,00 VRC =
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Ne terceiro dia do mês rte outubro do ano de <lois mil e vinte cinco [03/ 1012025],
rcuniram-se os mernirros da Comissáo Especial de Ar,'aliação, Glaciano De Oliveira,
Benn<r \'Ian-rnitt e-' Itacir Jersé Secco previsto pelo Decreto n"45O3. A9lAl /2025, paru
fins de realizar vistoria c aveúiacão do imóvei r.rrbano abaixo descrito:

Dados executivos do imôvel avaliado.
. Data da vlstoria: A1 /1O/2025;

" Data da avaliaçâo: $3 / rc /2A2'a;
o Objeto: 'i'erreno urbano sem benfeitorias;

" Flaalidade: l)eterminar o r.alor do imúr.el, para fins de concessâo;

o Metodologia: Método Comparatívo llirefo de Dados de Mercado'

A metodoXogia aqui empregada está em conÍ'oÍnidade com âs Ílonnas

da ABIüT - 14653-2 (Ava1iaçáo de irnÓveis urbânos) Associaçáo

Brasilr irr t Normas Tecni('as:

" Localização: PR-281, KmSO3+9OOm. Lote rural n" 41, rlo trlrlcr.r "A" da

F'azenda Sãa Jorge - Sáo Jorge D'Oeste-PR;

' . . rr-. :l i. '.:
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. tlrea Lote: 6.661,00 m2;

o Matricula: n" 15.390 do CRI de São Joâo - PR

. Plaaejameato urbano: O imóvel está localizado na z,ona Comercio

e Serviço n (ZCSII), onde o coeficiente de aproveitamento básico é

de 1,5 vezes a árrea do terreno e a taxâ de ocupaçáo é de 7Oo/o.

o Características do loóvet terreno plano ondulado, localizado

em anexo ao fly motel. O mesmo possui infraestrutura básica

como âcesso a rede de âglua, hsz, iluminação pública, coleta de

lixo e acesso com paümentaçáo asfáltica.

. Mercado: De acordo com a pesqr.lisa feita de imóveis semelhantes

ao avaliado na região onde está inserido, os preços pedidos para

venda do terreno estão entre R$ 275,OO e RS 3O5,OO /m'?.

. Avallação: Valor de Mercado para Venda:

o Terreno: RS 1.964.995,0o [um milhão, novecentos e sessenta e

quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais).

2

&
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AVALTAçÃO

O imóvel avaliado é um terreno plano ondulado, tocalizado âs margens

da PR-281, Km 5O3+9OOm, ao lado do fly motel.

De acordo com o valor do Mercado Imobiliário local e as caracterÍsdcas

do mesmo, [,ote rural n" 41, do bloco "4" da Fazenda Sáo Jorge, foi avaliado

em R$ 295,OO /ro2, perfazendo o valor de R$ 1.964.995,00 [um milhão,

novecentos e sessentâ e quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais).

São Jorge D'Oeste-PR, 03 de outubro de 2025.

Benno Marmitt
Eng" Civii-CREA/PR no 171013/D

Decreto n" 4494/2O25

26(t4/2018

Engn Agr" - 49011D

n'157785/D

-)

Civil

448312025

Laudo este que vai assinado pelos Membros da Comissâo Especial de

Avaliaçáo do Municipio.
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DESPACITO

Reiterando as considerações clencadas no Despacho por mim proferido em l9 de

setembro de 2025, entendo haver interesse público em ceder, à empresa Requerente, do

lmóvel "Parte da Colônia n" 41, do Bloco A"', com área de 6.661,00m'? (seis mil,

seiscentos e sessenta e um metros quadrados). objeto da Matrícula n" 15.390 do CRI de

São João, avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão, novecentos e sessenta e quatro mil,

novecentos e noventa e cinco reais), de propriedade deste Município.

Desta forma, encaminho à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer referente

à possibilidade da cr»nccssão do referido incentivo à empresa Requerente, bem como da

forma como poderá ser realizada.

Após, retome para análisc.

São Jorge d'Oeste * PR, 09 de outubm de 2025.

(iclso Coelho do Rosário

Prefcito

.)
L.
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PARECER JURIDICO

Parecer fuúdico n" 310/2025.

Interessado: Prefeito Municipal.

Assunto: Concessão de Imóvel Pútrlico.

r. Do QUESTIONAMENTO.

Trata-se que questionamento jurídico suscitado pelo Sr.

Gelson Coelho, prefeito municipal, acerca da legalidade da concessão do imóvel

objeto da Matrícula ns 15.390 do CRI de São João, de propriedade do Município, à

empresa TRANSPORTES FOLETTO LTDÂ, consoante requerimento formulada pela

empresa em 09 de setembro de 2025. Ainda, o suscitante requer orientação sobre o

procedimento a ser adotado em caso da legalidade da concessão.

II. DA ANALISE JURIDICA,

Ir.I. DA AUTORTZAçÃO, nrRmrSSÃO OU CONCESSÃO DE

DIREITO REAL DE U§O.

Antes de analisar o caso em específico, é interessante

discorrer brevemente sobre os principais insütutos utilizados para disposição de

bens públicos, quais seiam a autorização de uso, a permissão de uso e a concessão

de direito real de uso.

Acerca de tais institutos, importante primeiramente

mencionar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a qual chama atenção para

ausênciâ dos referidos institutos no direito positivo brasileiro:

[...] o materia concernente à autorização, permissõo e

concessão de uso nõo estó sistemotizado no direito positivo.

Av, lsuacu, 281 I Cx. Postal 3x lFonelÍax 463534-8050 | cEP 85575-000 | são rorge D'Oeste - Pn
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Salvo algumas hipóteses específicos em que a lei foz referência

a um ou outro desses institutos, em regra não se encontra na lei

essa determinação" Assim sendo, é com base no doutrina que se

deve procurar saber quol deles se amolda melhor à hipótese

pretendido. (Dl PIETRO, Mario Sylvia Zanella e outros - In

"Temas polêmicas sobre Licitações e Contratos", 2a edição,

Mallheiros Editores, 1995, pá9. 36.) - Grifamos

A autortzação de uso, como preleciona uniformemente a

doutrina, é ato administrativo unilateral e discricionário, pelo qual a administração

consente, a título precório, que o particular se utilize de trem público com

exclusividade de forma gratuita ou onerosa.

A utilização não é conferida com vistas à utilidade pública,

mas concedido para uso eventual e transitório de um bem público no interesse do

particular, sendo essa uma das características que distingue esta modalidade das

demais. Como exemplo, podemos citar a autorização para uso de uma rua para

realização de um evento ou feira,

A permissão de uso, por sua vez, é ato administrativo

unilateral, discricionârio e precárío, gratuito ou oneroso, pelo qual a administração

pública faculta a utilização privativa de bem público para fins de interesse público,

sendo esse o traço distintivo da autorização.

Nota-se, portanto, que enquanto na autorização predomina o

interesse privado da parte autorízada, no permissão o interesse do

permissionário e o Ínteresse público são satisfeitos com igual intensidade.

Por fim, a concessão de direito real de uso, sendo esta a

modalidade pela qual o Poder Público transfere a um particular o direito real de uso

de um bem público, normalmente para fins sociais, ambientais ou de fomento

econômico, por prazo determinado.

CO nforme no ArL

A concessâo de direito real de uso possui nâtureza de direito

t.225,Xll do Código Civil.

/,--

Àv lsr,ârrr. 281 I Cx- Postâl 31 I Fone/Fax 46 3534-aO5O I CEP 45575-OOO I São lorge D'Geste - pR
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Ainda, nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho;

"A concessão de direito reol de uso é o contrato administrativo

pelo qual o Poder Público confere ao particular o direito reol

resolúvel de uso de terreno público ou sobre o espaça aéreo que

o recobre, para os fins que, prévia e determinadamente, o

justificaram. [.".] A concessão de direito real de uso

salvaguarda o patrimônÍo da Administração e evita a

alienação de bens públicos, autorizada às vezes sem

qualquer vantsgem par elu Além do mais, o

concessionárto não fica liwe para dar ao uso a desünação

que lhe convier, mas, ao contrórto, serd obrtgado a

destiná-lo ao fim estabelecido em lei, o que mantém

resguardado o interesse público que ortginou a concessão

real de uso," (Contalho Filho, José dos Sontos. Manual de

Direito Administrotivo - 36. ed. - Barueri [SP]: Atlas,2022) -
Grífumos.

Da análise dos institutos acima mencionados, nota-se que o

que mais se adequa à satisfação dos interesses tanto públicos quanto privados no

caso apresentado é a concessão de direito real de uso do imóvel, eis que esta,

diferentemente das demais modalidades de disposição dos bens públicos, possui

natureza de direito real e deve ter prazo determinado, conferindo à ambas as partes

a segurança jurídica necessária a resguardar seus respectivos interesses.

II.II. DA CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO,

A possibilidade de concessão de direito real de uso para fins

de fomento econômico e geração de emprego é expressamente preüsta pelo Art. 17

da Lei Orgânica do Município, havendo, inclusive, a previsão de que seria possível a

dispensa do p imento licitatório, conforme parágrafo único, in verbis:

(_
,e, r ry pôsrât 31 I trone/rax 46 3S34-BOSO I CEp BS5ZS-OOO I Sáo lorge D'Oeste _ pR
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ArL 77. O Município, preferencÍalmente à venda ou doação

de bens imóveis, outorgará concessão de direito real de

uso, medíonte prévia autorímção legislativa e concorrência,

dispensada esta, quando o usa se destinar a concessionório de

serviço público ou d entidode assistenciol, ou quando houver

relevonte Ínteresse públ ico devída mente justifr cado.

Parágrafo único. A concessão de direito real de uso para fins

específicos de geração de empregog desde que

regulamentada por lei ordinótrta, poderáL ser dispensada

de licitação postertor, a critério e responsabilidade do

Poder Executivo MunicÍpal.

A concessão de direito real de uso é aceita tanto pelo

ordenamento iurÍdico brasileiro como instrumento legítimo de promoção e fomento

ao desenvolvimento econômico local.

Ademais, tal instituto iá foi diversas vezes utílizado por este

Município para o fomento da geração de empregos, tributôs e crescimento da

economia local, atrâvés de lei específica e mediante dispensa do procedimento

licitatório (na forma do supracitado Art. 17, parágrafo único, da Lei Orgânica do

MunicípioJ, como por exemplo nas concessões realizadas em favor das empresas

Dasher Indústria de Confecções (Lei Municipal ne 02 /1998), SC ACUMULADORES

ELETRICOS LTDA (Lei Municipal na 206/2007), RfU Comércio e Beneficiamento de

Frutas e Verduras Ltda - CANTU VERDURAS (Lei Municipal ne 121/20O6), entre

outras.

Desta maneira, conclui-se ser possível a concessão de direito

real de uso do imóvel em favor da empresa requerente, sendo possÍvel a dispensa

do processo licitatório caso haja autorização legal específica prevista em Lei

Ordinária Municipal, na forma do Art 17, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal.

il.trl DA DOAçÃO.
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A doação é o ajuste em que o proprieEário (doador) transfere

a outrem [donatário) bem de seu patrimônio, a título de mera liberalidade. Trata-se

de instituto jurídico originário do direito privado, o qual é regulado pelos artigos

538 e seguintes do Código Civil.

Sobre o tema, ensina losé dos Santos Carvalho Filho:

"A Administroção pode fazer doação de bens públicos, mos tal

possÍbilidade deve ser tido como excepcionol e otender a

interesse públíco cumpridamente demonstrado. [.] Sõo

requisítos pora a doação de bens imóveis públícos: (o)

autorizoção legal; (b) avalíação prévia; e (c) interesse público

justificodo. {...1" (Corvalho Filho, José dos Sontos. Manual de

Díreito Administrativo - 36. ed. - Barueri [SP]: Atlos, 2022)-

Ainda, no que concerne à previsão do Art"76, inciso I, alínea

"b" da Lei ne L4.133 /2021., no sentido de que a doação de imóvel público somente

seria permitida se ocorrer em favor de outro órgão ou entidade da administração

pública de qualquer esfera do governo, complementa o referido Autor:

"Segundo díspõe o arL 76, l, "b", do Estatuto, a doação de

imóveis somente é permitida quondo for desünada o "outro

órgão ou entidode da admínistração público, de qualquer

esfero de governo". Essa resüição, como já vimos, aplica-se

exclusivomente à União Federal. O fundamento consíste em que

a legislaçõo federal só pode dispor sobre normas gerais de

contratação e licitação,e esse tipo de restrição não se enquadra

nessa cotegoria normativa, como jd decidído pela mais alta

Corte. Dessa maneira, nada impede que o legislação estadual,

distritol ou municipal permíta a doação para outro espécie de

destinotários, como é o caso, por exemplo, de instituições

associatívas ou sem fins lucrativos, nõo integrantes da

Àu ror.Ar zar I fr- P.rstâl 31 I fone/Fax 46 3534-AOSO I CEP 4S575-OOO I São torge D Oeste - pR

It
Outra modalidade em que o Município poderá dispor do

imóvel público em favor da empresa requerente é através da doação.
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Administração.' (Carvalho Filho, José dos Santos. Monual de

Direito Administrativo - 36. ed - Barueri [SP]: Atlas, 2022)

Nesta inteligência no âmbito deste Município de São Jorge

d'Oeste - PR, a doação de imóveis públicos à particulares é permitida, todavia,

necessita de prévio procedimento licitatório, conforme prevê o Art. 14 da LOM:

Art- 14 A alienação de bens municipaís, subordÍnada à

existência de interesse público devidomente justifrcado, seró

sempre precedida de ovaliação e obedecerá às seguintes

norm0s:

I - quando imóveis, dependeni de aubrtzação legislotivo e

licitação na modalidade concorTência, dispensada esta nos

seguintes casos:

a) dação em pagamento;

b) permuta;

c) investiduro;

t.1

Desta maneira, a doação do imóvel em favor da empresa

requerente também se revela possível, desde que precedida do regular processo

licitatório.

Ainda, convém mencionar que a Lei Orgânica do Municípiq

no próprio Art. 17, iá acima transcrito, o Município deve dar preferência à concessão

de direito real de uso, em detrimento da realização de doação.

III. CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando as legislações federal

e municipal que regem a matéria, bem como o entendimento doutrinário acimâ

exarado, esta Procuradoria lurídica entende ser possível a utilizaçâo dos institutos

ados neste Parecer, cabendo à referida autoridade a averiguação

D^^.^r ,i I cÀn- /Eâ_ 1í, 
"(?d,-floqo 
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e escolha de qual deles se prestará melhor ao atingimento do interesse público

evidenciado.

Em qualquer dos casos, o referido negócio iurídico deverá, à

exemplo dos demais já realizados pelo Município iunto à outras empresas, ser

precedido de avaliação do imóvel (1á realízada), elaboração de Protocolo de

Intenções a ser firmado entre as partes, bem como de autorização legislativa.

S.M.l., é o parecer.

São forge d'Oeste - PR, 15 de outubro de 2025.

.// 7

21,-

IEAN DE SOUZA SILVA

Procurador Municipal

Matrícula ns 29567056 | OAB/PR ns 101.860
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DESPACIIO

Considerando o Parecer Jurídico n" 31012025 emitido pela Procuradoria Jurídica

do Municipio, entendo que o instituto que mais se adequa ao atingimento do interesse

público evidenciado é a concessão de direito real de uso do imóvel objeto da Matrícula

n" 15.390 do CRI de São João - PR, em favor da empresa Requerente.

Desta forrna, solicite-se à empresa requerente que apresente a documentação dâ

nova empÍesa constituída que será beneficiária da concessão, conforme mencionado no

item "4" do Requerimento.

Após, encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para elaboração de Protocolo de

Intenções e do respectivo Projeto de Lei a ser enviado ao Legislativo Municipal,

observado a hipótesc de dispensa do procedimento licitatório conforme autoriza o Art.

17. parágrafo único da Lei Orgânica Municipal.

Após. retome para análise.

São .lorge d'Oeste - PR, 2l de outubro de 2025.

(Jolsoa ho do Rosário

I'rcfeiútl

Av. lguaçu, 281 I Cx. lt stâl3l | tr'ono/l-ar 46 3534-80$ | CI'P 85575-0m I Sâo.lorge l)'Ocsto - PR

Ainda, solicite-se à Requerente documentos que compÍovem que efetivamente

prestam/prestarão serviços para a empresa Laticinios Bela Visa S.A (Piracanjuba).
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FERNANDA LUISA FOLLETTO, brasileira solteira, maior e capaz,

empreúria, nascida ern 18/05/2@4, natural de MaravilhalSC, inscrita no
CPF/MF sob n".086.337.959-14 portadora da CNH n" 0793O21129O, expedida
em 12/ O9 /2O?3-DETRANISC, residente e domiciliada na Rua Fref. Albino
Cerruti Cella, n" 571, centro, Município de Maravilha, estado de Santa Catarina,
CEP8987,+{m.

MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO, brasileiro, casado, empresário, nascido

elll'18/03/196O, natural de Paraguaçu Paulista/SP, inscrito no CPF/MF sob no.

O19.963.9t)8-64, portador da CNH sob n" O1\7767439t expedida em25/O7/2024-
DETRAN,/rc, residente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, n" 11808,

esquina com Rua 284 - Edifício Mar das Arabias - apto 403. Meia Praia -

Itapema - SÇ CEP88.220-000.

GEFFERSON FOLLETTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/M/1988, natural de Maravilha/SC, inscrito no CPF/MF sob no. 022.241.801-

01, portador da CNH sob n" A4132773273, expedida em 04/ 05/ 2O2l'

DETRANISC, residente e domiciliado na Comunidade linln Primavera A1ta,

Km 03, Zona Rural, Município de Maravilha - SC, CEP: 89.874-000.

Resolvem constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 70.406/2002,

alterada pela Lei 13.874/2O19, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUS{"}LA 1" - A sociedade constituída sob a forma de sociedade emr]resâÍIa

limitada, e com denominação TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO

LTDA, será reglda por este conkato social, pelo Código Civil de 2002 Lei

10.406 de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei13.874/?019.

CLÁUSULA 2" . O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e

o início de suas operações sociais, para todos os efeitos, é a data de 26/09/2025.

CLÁUSLJLA 3" - A sociedade terá sua Sede na cidade de São Jorge f/Oeste,
Estado do Paranâ a Rodovia PR 281 KM 5M+10, Parque Industrial 0Z CEP

85.57H00, que é o seu domicilio tributário, podendo abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qua§uer parte do território nacional, por deliberação

dos sócios.
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CLÁUSULA 4'- A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurídica
ora adotada, representada por maioria simples do capital social, entendendo-se
que cadâ cota possuída dá direito a um voto nas deliberações.

CLÁUSULA 5' - A sociedade tem como objeto social: Transporte rodoviário de

cârga, exceto pÍodutos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intemacional (493A-2 / 02); Agenciamento de cargas, exceto para o transporte
mârítimo (52.50-8-03).

CLÁUSULA 6" - Os sócios declaram, sob as penas da tei, que esta empresa se

enquadra na condição de EPP - EMPRESA PEQUENO PORTE nos termos da

Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.

CLÁI,JSULA 7" -_O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um

Milhão), dividido em 1.000.000 (Um milhão) de quotas no valor nominal de RS

1,00 (um real) cada, subscritas pelos sócios nâ seguinte proporção e assim

distribuídas:

SOCIOS QUOTAS o/o CAPITAL RS

FERNANDA LUISA. FOLLE'TTO 475.000 47,5"/, Rs 475.000,00

MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO 475.000 47,5% R$ 475.000,00

GEFFEI{SON FOLLETTO 50.000 05,0"Á R$ 50.000,00

TOTAL 1.000.000 n00% R$ 1.000.000,00

ParáeÍaf,o único - Do capital social subscrito, encontra-se integralizado, nesta

data, o montante de RS 600.000,00 (Seiscentos mil reais), proporcionalmente

entre os sócios conÍorme as quotas do capital social. O saldo cle R$ 400.000,00

(Quatrocer.-tos mil reaisf referente a 400.000 (Quatrocentas mil) quotas, deverá

ser integralizado pelos sócios, na ProPorção das quotas do capital §ocial, até a

data de 31,/12/2030, podendo a integralização ocorrer em esPécie, moeda

corrente do país, com o aproveitamento da conta de lucros acumuiados ou em

bens suscetíveis de avaliação em dinheiro, conforme deliberação dos sócios.

CLÁ]I§UI.4 81 - Em caso de aumento de capital, os sócios o subscreverão em

igualdade de condições e na proporção exata clas quotas que possuírem, salvo

se os sócios Íenunciârem ao direito de subscrição.
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CLÁUSULA 9" - A responsabilidade dos sócios é reskita ao,ulo. d*"liuX
quotâs, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigaçÕes sociais,

respondendo, no entanto, pela integralização clo capital social.

CLÁUSULA 1,0" . AS quotas sociais são incl.ivisíveis em relação à sociedade. e

não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam
os Artigos 1"056 e 1[57 de 10/10/2022 do Código Civil.

Paúgrafo Prifierro - As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo
ser transferidas ou liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios,

sendo vedado a entrada de credores ou terceiros no quadro de sócios. Na
hipótese de determinâção judicial para a transfeÍência, alienação ou liquidação
de quotas de Socio para quitar débitos, deverão ser ob,rigatoriamente

observadas as disposições previstas nesse Contrato fucial, especialmente no
que conceme ao Direito de Preferência dos Sócios da aquisição das quotas,

proporcionalmente as quotâs do capital social, confoÍme cláusula 11' e

Parágrafos.

Paúgrafo Segunilo - As quotas detidas pelos Sócios não poderão ser oferecidas

por esses em qualquer espécie de operação ou contrato como 8aÍantia às

obrigaçôes do Sócio, sendo nulas de pleno direito toda e quaisquer transações

que onerem a§ mesrLls.

Parágrafo Terce*o - É vedado aos sócios prestarem âvais, fianças ou oferecer

garantias pessoais em Íavor de terceiros, ou mesmo da Sociedade, sem gue o

Sócio garantidor detenha patrimônio pessoal distinto de suas quotas nâ

Sociedade suficiente para Íaz.er frente ao eventual acionamento da garanti4
mantendo indene de riscos de eventual execução atingir suas quotas socia§
salvo acordado por unanimidade em reunião de quotistas.

Par,âgafo Qrnfto - É vedado aos sócios prestarem avais, fianças ou oferecer

gârantias em nome da Sociedade em beneÍÍcio próprio em favor de terceiros ou

mesmo da Sociedade, sem que haja a aprovação por unanimidade em reunião

de quotistas.
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Parágrafo Quinto:As dívidas pessoais dos sócios, inclusive as contraidaf,§ol
seus cônjuges ou comparúeiros(as), não obrigam nem atingem o patrimônio da
sociedade, a qualquer tífulo, não podendo os credores particulares de sócios
promover a execução sobre bens e direitos da sociedade. Fica ressalvado que
tais credores poderão exercer apenas os direitos previstos em lei, nos termos
dos artigos 1.024 e 1.025 do Código Civil.

CLÁUS 11" O sócio que deseiar transferir suas quotas deverá notiÍicar
por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de
pagamento/ para que através dos demais, caso o quadro social esteia composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de prefeÉncia, o que
devetá Íazer dentro de 60 (Sessenta) dias, contados do recebimento da
notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.

Par,ágrafo Prtmeiro: O direito de preferência será exercido pelos sócios
remanerentes na proporção das quotas que iá possuírem no capital social, de
modo que a aquisição manterúra inalterada a participação percentual de cada
sócio.

PanâLgrafo Seguniloz Fica vedada a aquisição integral das quotas ofertadas por
apenas um sócio, quando tal aquisição importar em alteração da
proporcionalidade originalmente existente entre os sócios remanescentes, salvo
deliberação unânime em contrário.

Parôgrafo Terceiro: Decorrido o prazo sem que seia exercido o direito de

preferência, âs quotas poderão ser livremente ofertadas â terceiros, estranhos à

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA 12o - A adnlinistração da sociedade será exercida pelos sócios

FERNANDA LUISA FOLLETTTO, MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO E

GEFFERSON FOLLETTO, podendo qualquer um deles, isoladamentg praticar
os atos de gestão e repres€ntação da sociedade em juízo ou fora dele, inclusive
perante instituições financeiras, repartições públicas e terceiros em geral. Ficam

ressalvados, entretanto, os atos que envolvam alienação ou oneração de bens

imóveis, cessão ou transferência de quotas sociaig prestação de garantias reais

ou fideiussórias em favor de terceiros os quais dependerão de assinatwa

conjunta de todos os sócios.

Página 4 de 8
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Peúgafo Pimeiro: Os sócios poderão nomear administrador não sócio e Íazer
uma retirada mensal, podendo ser fixa ou variável, a título de ',pró-labore", a

ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: Os administradores poderão nomeÍlr procuradores,
mediante instrumento público ou particular, com poderes específicos pata a
prática de determinados atos em nome da sociedade.

CLÁUSULA 13" - O ato constituüvo é reformávei no tocante a administração,
podendo ser os administradores, destituídos da função, por deliberação de no
mínimo 2/3 dos titulares do capital social, com a comp€tente averbação no
registro competente, conf,orme previsto no art. 1.063 da L.ei 10.496 / 2002.

CLÁUSULA 14o os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariâmente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevadcação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

deÍesa da concorrência, contra âs relaçõ€s de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSLJLA L5' - O exercício social coincide com o Írno civil, devendo em 3L

de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade
obedecido às prescdções legais e técnicas pertinentes a Ínatéria. Os resultados

serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital

podendo os lucros a critério dos sócioq serem distribuídos ou ficarem em
reserva na Sociedade, conÍorme determina o AÍtigo 1065 da Lei 10.406 de

70/01/2003 - Código Civil.

Parágrafo pdtnebo - Fica a sociedade limitada autorizada a levantar balanços

ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendá-rio,

observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se

houver e se Íor de interesse dos titulares, inclusive a obrigação da reposição dos

lucros, se os mesmos forem distribuídos com p§ufuo do capital.
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Parágrafo segundo- A dishibuição de lucros da sociedade poae.a oconlisà:
maneira desproporcional em relação à participação no capital social, desde que

tal dishibuição sefa aprovada por sócios representando a totalidade do capital
social.

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão deliberar pela constituição de reservas
de lucros, nos termos da lei, destinadas a investimentos ou reforço do capital de

giro da sociedade.

CLÁUSULA 16" - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios

precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de üvre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará ã
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e

sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e regisftâdo

na Junta Comercial, em 30 (Trinta) dias da data da alteração. Aplicando-se as

exigências legais cabíveis em cada caso.

Parágrafo Prtueiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituilo se assim o desejarem, e poderão ser

incluídos na sociedade.

Parágrafo Segunilo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da

sociedade, seia ele Íundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão

apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser

levantado em 30 (Trinta) clias da data da comunicação, e se for do interesse da

sociedade ou dos sócios rernanescentes.

Paráyafo Tetceirc - A retkada, exclusão ou morte dos sócios não os exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até

dois anos após averbada a resolução da sociedade; neln nos dois primeiros

casos, pelas posteriores e em igu al PÍazo, enquanto não se ÍequereÍ a averbação.

CLÁUSULA 17^ - O endereço dos sócios, constante do Contrato Social ou de

sua última alteração é válido para o encaminhamento de convocações, caÍtas,

avisos e etc., relativos a atos societários de seus interesses. A responsabilidade

de inÍormação de alterações destes endereços e exclusivamente dos sócios, que

deverão fazê-la por escrito.
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CIÁUSULA 18" - Fica eleito o Foro da Comarca de São loão, Estado do Paraná,

com exclusão de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja, para o exercício

c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e conhatados, Iavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim,
para que valha na melhor Íorma do direito, sendo a única via destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado d<l Paraná, devidamente
rubricada pelos sócios.

São Jorge D Oeste, Paraná 26 de setembro de 2025.

FERNANDA LUISA FOLLETTO
SÓCIA ADMINISTRADORA

MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO
SÓCIO ADMINISTRADOR

GEFFERSON FOLLETT'O
SOCTO ÀDMINISTRADOR
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

ctüPJ:

62.977.983/0001-78

NOME EMPRESANNL:

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$l.000.000,00 (Hum milhão de íeais)

$lome/Nome €mpresaÍial:

MARIO SERGIO PIRES PINHEIRO

Qualifteação:

49-Sócio-Administrador

NomerNome Emprêsarial:

FERNANDA TUISA FOLLETTO

Qualifeação:
49-Sócio-Administrador

hlomêlllome EmplesaÍial:

GEFFERSON FOLLETTO

Qrallftcação:
49-Sócio-AdministÍador

parâ informações Íelalivâs à participação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍlificado digital ou compaÍecer a uma unidade da RFB.

Emirirh.o di,0Ér!tt2025 à§ t0:a2 (drt ehondê8ú§ílb).

0 Quadro de Sócios e AdministÍãdores(QsA) constãnte da base de dâdos do Cadaslro Nacionâl da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
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CONTRATO DE PRESTÂCÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTE

Laticinios Bela Vistâ S.A. - Matriz, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

02.089.969/0001-06, com endereço à Rua Bom.lardim,201, Goiânia, GO e filiais, nêste ato por seu
representente legal, dorâvante denominadã simplesmente ("CONTRATANTE")

TRANSPORTES PINHEIRO & FOI-LETTO LTDA, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MI- sob
o ne 62.977 .983/OO0r.-78, estabelecida à RODOVIA PR 281 KM 504+10, SN, SAO iORGE D'OESTE, PR, neste
ato por seu representante lêgal, doravante denominada simplesmente ("egllIBâ[A4")

Têm êntre si, iusto e acordado o presente contrato, gue se regerá conforme as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSULA 13 . Do oBJETo:

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação, sem caráter de exclusividade, de serviços de

transportes de produtos (doravante denominados PRODUTOS) a serem coletados nas unidades

da CONTRATANTE, ou em locais por ela indicados, e entregues aos dêstinatários indicados

pela CONTRATANTE, dentro dos prazos, preços e regiôes preestabelecidos, independentemente do peso,

volume ou valor, doravante denominados, simplesmente, SERVIÇOs.

CIAÚsU[A 2E - OBRIGACÔE§ DA CONÍRATADA:

2.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelâ boa execução dos SERVIçOS,

responsabilizando-se integrâlmente por eventuais prejuízos causados à COÍ{TRATANTE ou a teÍceiros,

resultantes de acidentes, problemas dê segurançâ, avarias, faltas e outros, em decorrência dos SERVIçoS

prestados.

2.2. A CONÍRATADA obriga-se por sl, seus empregados e prepostos, a mânter sob absoluto sigilo e

confidencialidade as informações relativas à CONTRATANTE, com destaquê, mas não limitadas, àquelas

que versem sobre quantidades, valores monetários, destinatários, tipos de mercadorias e datas para

retirâdâ e entrega que tiver acesso a CONTRATADA em decorrência do presente CONTRATO, abstendo-

se do seu uso em proveito próprio ou de terceiros, mêsmo após o término do presente CONTRATO,

ressalvado dispositivos legãis e/ou oficiais.

2.3. A COÍ{TRATADA compromête-se a:

2.3.1. Executar os SERVIçOS de âcordo com os padrões de qualidade e segurança aplicáveis aos trabalhos

desta natureza.

2.3,2. Obedêcer, por meio de seus empregados e prepostos, as normas internas de segurança dos

estabelecimentos da CONTRATANÍE ou de terceiros, onde forem executâdos os SERVIçOS.

2,3.3. Fornecer aos seus empregados e prepostos todos os equipamentos de proteÉo individual elou

t
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coletiva, aplicáveis e exigidos para a execução dos SERVIçOS ora contratados, tudo com bãse nas normas

de segurança do trabalho em vigor, responsabilizando-se pela assistência ao empregado/preposto que

soÍrer acidentê durante a execução dos SERVIçOS.

2.3.4. Fornecer meíos de identificação eos seus empregâdos, podendo a CONTRATAí\|TE não permitir a

permanên€ia de empregados da CONTRATADA em suãs depêndências sem a respectiva identificação.

2.3,5. Manter seus veículos sempre em perfeito estado de seBurança, conservâção, higiene,

funcionamento e de acordo com as exigências dos órgãos públicos fiscalizadores e dirigidos por

profissionais devidamente habilitâdos, reservando-se à CONIf,ATAI{TE o direÍto de vistorier os veículot

sempre que entender necessário e conveniente, podendo determinâr a substituição daqueles que não

atendam aos seus requisitos básicos.

2.3.6. Mânusear os PRODUÍOS de tal maneirâ que não sofram âlteraçôes, nem danos, permanecendo

incólumes até o seu destino, da mesma forma como os recebeu dâ CONTRATANTE.

2.3.7. Entregar os PRODUTOS ao destinatário designado pela CONTRATANTE no prazo e local

previâmente combinados e fixados no documento físcal, nas condições pactuadas, observando-se os

limites da legislação trabalhista em vigor.

2.3,8. Seguir sempre os itinerários mais convenientes para rota da carga, salvo em casos indicados

pela CONTRATANTE, para efetuar as entregas, objetivando sempre uma prestação de serviços mais rápida

e segura, não permitindo que seus motoristas utilizêm câminhos elternativos para atender â interessês

pessoais, ou outros quaisquer, que não sejam os estabelecidos no presente contrãto.

2.3.9. Fornecer à CONTRATANTE os canhotos das Notas Fiscais com a data efetiva da entreBa realizada e

devidamente assinados pelos destinatários, que deverão estar com nome legível e claramentê

identificável e com cârimbo do destinatário; e ainda deverá fornecer os conhecimentos de fretes

correspondentes e lista que contempla todos os números de conhecimentos de fretes, números dos

pedidos de compra, números de notas fiscais e valoÍ do frete.

ParásÍafo único: Os pagamentos serão efetuados mensalmente nos dias 01e ou L6 do mês subsequente,

tendo como indicador a data em que a COI{TíIATADA apresentar os documentos relacionados a cada

pagamento, conforme quadro âbaixo:

2,3.10. Responsabilizar-se pela guarda das Notas Fiscais das mercadorias, durante todo o processo de

transporte até a entrega no destinatário final.

2.l.lL,Zelar pela carBa desde o carregamento até o descarregamento, inclusive após um eventual

t

Data de entrega da

documentaçãopela CONTRATÂDA:

Dâta que a CONTRAÍANTE efetuará o
paBamento:

01 a 15 do mês Pagamento no 01e dia do mês subsequente

16 a 30 ou 31 (28 ou 29 de fevereiro) do mês Pagamento no 1.69 dia do mês subsequente
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sinistro; e em caso de sinistro, observar e cumprir as instruções da COIúTRATANTE.

2.3.12. A CONT8ATADA compromete-se a providenciar, por sua conta e risco, os ajudantes necessários

ao descarregamento dos PRODUTOS, salvo em casos onde o cliente fornece mão de obra para referlda

descarga.

2,3.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir os procedimentos de sêgurança se8undo a lntegração de

Segurança parâ terceiros, feita com um funcionário da CONTRATANTE, e cumprir também as Normas de

Gerenciamento de Riscos coníorme Carta DDR, cujo teor desde já declara conhecer, inclusive o que

restringe o rastreamento de cârga, bem como se necessário abriÍ sinãl do rastreador para que

a CONTRATANTE consiga râstrear o trajeto das cargas ora contratada.

2.3.14. Nos casos de avarias e faltas de mercadorias ou qualquer outÍo preiuízo, ajustam que

a CONTRATANTE emitirá Nota de Débito contra e CONTRAÍADA, que desde já reconhece como válidas e

autoríza o desconto em seu pagamento, tanto das mercadorias pêrdidas ou danificadas ocorridas até o
presente momento, como as que possam surgir no futuro.

2.3.15. Emitir o respêctivo Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) nas condições especificadas na

legislação, sendo vêdado o transporte de qualquer produto da CONTRATAÍ{TE sem o refeÍido documento.

2.3.16, lnformar a CONTRATANTT de maneira inequívoca, dentro do prazo legal de 7 (sete) dias contados

dâ emíssão do respectivo CT-e, mas nunca após o 5e (quinto) dia, qualquer situação que impeça o correto

lançamento do respectivo documento, tal como substituição, troca e/ou cancelamento.

a) O descumprimento dessas condições, fará com que a CONTRATADA rêembolse a CONTRATANTE

dos impostos e encargos moratórios incidentes, bem como concorda em manter a CONTRATANTE

indene de qualqueÍ questionamento administrativo/iudicial relacionado a esse tema mediante

desconto em valores vencidos ou vincendos.

2.r.17. A CONTRATADA concorda ainda a não efetuar qualquer cancelamento de CT-e já emitido,

encaminhado à CONTRATANTE e por esta pago. Nestas condições, â CONTRATAI{TE fará ius ao

ressarcimento do vâlor integral do CT-e pago mediante pagamento ou desconto de valores vencidos ou

vincendos, acrescido de multa de 20pl6 (vinte por cento) a título de indenização.

cúUsUtA 3ê . DA REsPoNSABILIDADE TRABATHISTA E PREVIDENOÁRIA:

3.1. Na hipótese de serem ajuizâdas, contra a CONÍRATANTE, demandâs trabalhistas ou cíveis,

relativamente aos funcionários dâ CONTRATADA ou na eventualidade da CONTRATAÍ{ÍE receber

notificaçôes do Fisco Federâ1, Estadual e Municipâl inclulndo, mas não limitada âo Ministério do Trabalho,

do INSS e da Caixa Econômica Federal, a CONTRATADA obriga-se a intervir no processo judicial (ou

procedimento administrativo, conforme o casol, na quâlidade de parte legítima, reivindicando para si as

obrigações exigidas, requerendo a exclusão da CONTRATANTE. Em tais situâçôes, a COI{TRATADA, desde

iá, compromete-se a indenizar â CONÍBATANTE imediatamente, por todas as despêsas, honorários

advocatícios e custos quê a CONTRATANTE venha ã incorrer.

pI
l
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CúusULA 4ê - oBRIGACõEs DA CoI.ITRATANTE:

4.1. A CONTRATAÍ{TE compromete-se a fazer o pagamento do valor contratado, de acordo com as

condiçõês e prazos êstipulados no prêsênte instrumento, conformê cláusula 2.3.9., e seu parágrâfo único.

4.2. Na eventualidade da CONTRATAÍ{TE desejar fazer reclamaçôes ou dar orientações quanto ãos
SERVIçOs, deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, mediante protocolo, e não diretamente aos
empregados e prepostos da CONTRATADA para que tome âs providências cabíveis ao caso. Em tal
situação o não atendimento à solicitação da CONTnATANÍE, dentro de 10 {dez} dias a contar da data de
protocolo, facultará a rescisão do contrato por parte da CONTRATANTE.

CúUSULA 5! . Do PAGAMENTo:

5.1. A CO,{TRATANTE pagará à CONTRATADA pelâ prestação dos SERVIçOS, os valores nas condições

estabelecidas na cláusula 2.3.9., e seu parágrãfo único.

PaÍáEraÍo único: As partes ajustam que não será admitido que a COÍ{TRATADA emita boletos de

cobrança bancária, uma vez que os pagamentos serão realizados tão somente por depósitos em conta
bancária a ser indicadâ pela CONTRATADA. E ainda fica vedada a cessão de créditos oriundos destâ

contrâtação às instituiçôes financeiras e/ou empresas de factoring.

5.2. Câso os SERVIçOS não seiam prêstados de acordo com o teoÍ do presente Contrato,

â CONTRATAÍúTE terá o direito de suspender o pagamento do serviço em questão até que o problema

se.ia solucionadq sem qualquer ônus adicional, e sem pre.iuízo da CONTRATANTE considerar rescindido o

presente Contrato, pleiteando, se for o caso, perdas e danos.

çúusuta oa - ol vtGÊNcrA Ê REsctsÃo:

6.1. Este contratoterá vigência por um período de01(um) ano, contados a partir desua assinatura, sendo

prorrogado automaticamente com o transcurso do prazo, e caso não haia manifestação contrária de

alguma parte.

6.2. Este contrato poderá ser rescindido, sem ônus para qualquer das partes, quando ocorrer um ou mais

dos seguintes eventos:

I - Mútuo consenso ou opção de qualquer das pãrtes em rescindir o presente contrâto, mesmo que

imotívadamente, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias;

ll - Caso fortuito ou de força maior, tais como, incêndio, enchente, explosão, terremoto, êpidemias,

embargos, guêrrâ, ou por qualquer impeditivo legal, que torne a exêcução deste contrato ímpossível ou

impraticável, que perdurem por um período superior a (30) dias;

lll - Se umã das partes requererem recuperação judicial, decretar fâlência, ou encontrar-se em estado de

insolvência ou liquidação, ou, ainda, no caso de reorganização societária que venha a comprometer ãs

obrigações aqui ãvençadas.

{
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6.3. Este contrato poderá ser rescindido imediatamente, na hipótese de infração contratual não sanada

pela parte infrâtora, no prazo de L0 (dez) dias âpós o recêbimento de comunicação, por escrito, da oura
parte solicitando sua regularização sem preiuízo do direito de exigir da parte infratora o ressarcimento

por eventuais danos apurados em decorrência do descumprimento contratuâ1.

cÉusutÁ 7ê - sEcuRos:

7.1. A CONTRATANTE fará seguro das cargas/ entretanto a CONTRATADA se obriga a cumprir âs normas
previstas na Carta DDR, sob pena de assumir por sua conta e riscos os pre.iuízos da não observância,

7.1.1. A responsabilidade por danos ou preiuízos ocasionâdos aos PRODUTOS ficarão totâlmente por

conta da CONÍfiATADA, quando se enquâdrarem em uma ou mais dãs hipóteses abaixo relacionadas:

| - lnâdimplênciâ na adoção de providências para defesa, salvaguarda ou preservação da carga

transportada, bem como para minimizar as consequências dos sinistros;

ll - Quando os danos registrados forem decorrentes de culpa grave, dolo ou má fé;

lll - Na inobservância das disposições que disciplinam o Transporte Rodoviário de carga;

lV -Em caso de desaparecimento do veículo da CONTRATADA concomitantemente com a carga

transportâda, decorrente de dolo, má fé ou de exposição deliberada de risco; e

v - Em caso de não observância das recomendações da CONTRATANÍE, resultantes em: (i) desvio de rota;

(ii) entrega de cargâ em local diferente, ou a pessoas tanto físicas ou jurídicas difeÍentes des especificadas

nas Notas Fiscais emitidas pela CONTRATANTE e que acompanham as mercadorias; (iii) simples

desaparecimento ou faltâ de mercadoria; (ivltransporte e descarga inadequados ou realizados de forma

displicente acaÍretando danos às mercadorias; {v} danos à carga devido a não habilitação do motorista

e/ou dos aiudantesi (vi) veículo fora das especificaçôes de segurança, conservação, funcionamento,

higiene ambiental, ou em desacordo com as exigências dos órgãos públicos fiscalizadores e (vii) carga com

peso superior à capacidade do veículo transportadoÍ.

7.3. É responsabilidade da CONTRATADA comunicar a seguradora dê quê a liberação de eventuais

sâlvados de sinistros é de única e exclusiva decisão do controle de Qualidade da GoNTRATANTE, não

cabendo à Seguradora em hipótese alguma a posse deles.

7,4. lndependentemente das coberturas das apólices acima citadas e contratadas pêlâ CoIúTRATANTE,

Íica â CONTRATADA responsável pelo reembolso à CONTnATÂNTE de qualquer preiuízo decorrente de

sua responsabilidade, tais como: avarias, faltas, extravio, quebras, má estiva, etc.

CúUSUTA 83 . DA AVERBACÃo:

8.1. A CO TRÂÍADA assume a obrigação dê averbaÍ e dê certificar, iunto à sua §eguradora, todos os

embarques, a serem acobertâdos pela(s) sua(s) apólice(s), sendo seguro obrigatório RCTR-C, antes da

saída do veículo transpoÍtadôr para início da viagem.

t
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8"2, A ãverbação e de tôt;ll rÉ)sponsâbilidade da CONÍRATADA, me_<mô quando os Ct-e,s e Mdf-ê,s fôrem

Êmitidos pêla plâtaformâ da CONTRÂTANTE, a qual devêrá ârcâr côm tôdo ô procêsso de conferência e

validação dos documentos de rçdos os embarques, quaisquer que sejam seus valores, isentando, de pleno

direito, a CONTRATANTE destâ responsâbilidade.

8"3. Esta obrigatoriedade não se aplica ouôndo o seguro for efetuado pela CONTRATANTE,

exclusivamente na modãlidade RCF-DC.

CIÁUSUtA 9a . DA coNEIDÉ§CU\UDADE:

9.1. A CONTRATADA devári1 ti"atar como conÍidenciais todas as inforrnações relacionadas aos produtos,

documentos e assirntos da CONTRATANTE que vier a ter conhecin'lentc em razão do presente, e das

condiçôes deste, durãnte a vigêncra e mesmo após o seu termino sendo vedada sua divulgação, por

quãlquer me,o utilizadô.

9.2. A obrigação da CONTRÀTADA pela confidêncialidade das lnformações continuará em vigor, após o

encerramento do presente contrãto, por unr período míniÍno de 05 icinco) anos.

9.3. As estipulações e ôtiíigâçõês constantês do presente instrumento não se aplicarn a nenhuma

informação que:

9.3"!.. Já seja de dominio público no momento dã celebração deste contrâto.

9,3.2. Se torne de domíniú público após a celebração deste côntraÍo.

9.3,3" já esteja em poílÊr da CONTRATADA no momento de assinaturâl do presente contrato.

9.3.4. Seja revelada em lazão de norma legal, ordem judicial ou por determinação de autoridade
competente, devidaffi ente compíovadas à CONTRATANTE.

9.4. Fica entendido que a CONTRATADA poderá divulgar âs lnÍormaçôes Confidenciais

dâ CONTRATANTE pâra sêlis empregados ou conÍatados, desde que tais pessoas precisem ter âcesso a

tâis lnÍormêções Confiderrciais pâra a prestação dos serviços previstos neste contrato, se comprometendo

ã CONTRATADA a só disponibilizar tais informâçôes quando efelivaínente necessáí;o e após a

cientificação do receptor aos termos de confidencialidade do presente contrato, ficando este igualmente

obrigado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, em especial no que tangê à CONFIDENCIALIDADE.

9.5" Em caso de inadimplemento dâs obrigações previstas nesta cláusula pela CONTRATADA, por seus

diretoaes, administrâdoíe5,;,!s5oc;ados, proprietários, empregados, çolaboradores, representantes legais,

prepostos e prestadore5 .lê gerviço a qualquer titulo se compromete ã indenizar a CONTRATANTE por

todos ss prejuízos, peralas s danos e lucros cessantes decorrentel desta inadimplênciã que vierem a sêr

apurados, bem como ressârcir a CONTÍIATANTE de quaisquer gastos incorridos para mitigar os danos

sofridos e preservar os direitos adquiridos.

Cúu§uliÀ x.!!1- DIA tEr ANTTQBRUPGÃo:

10.!.. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá cferecer, dar ou se comPrometer a

t)
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dar a quem quer que sejá, ou êceitar ou se comprometer a aceitar Íle quem quer que seia, tanto Ílor conta
própria quanto através de outrein, qualquer pagamento, doaçâo, compensação, vantagens financeiras ou

nâo financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam prálíca ilegai ou de corrupção sob as

leis de qualquer país, se.ia de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forrna
que não relacionada a e5te çontrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaborôdorer ãjam

da mesma forma, sempre àtuando êm conformidade com a " Foreign torrupt Practices Ac(' ("FCPA"), bem

cfl1]o corÍr a Lei 12-846, de 1q de agosto de 201.3. também conhecida eon)o "Lei Anticorrupção".

qúUSuI.A 11ê - DA tEI GERAL DE PRoTEcÃo DE DADos - LGPD!

11.1. Para fins deste instrumcnto:

a)Titular: pessoa física a quem se referêm os dãdos pessoais.

b) Dados Pessoais: significa qualqueÍ informaçãô pessoal não públicê eoletada diretamente das Partes,

incluindo, mas não limitado a: nome completo, data de nascimerlto, nacionâlidade, endereço pessoâ1,

geolocalização, profissãr, e informaçõês financeirâs, tais comü ativos, fonte de recursos e riqueza,

informaçôes sobre renda. carteirâ e contôs, bem como quaisqueí outros dados pessoais, conforrne
descrito na Lei de Proteção de Dados do Brasil (Lei ne 13.70912018 - "LGPD") e demais legislações

esparsâs âplicáveis ô dãdos pessoáis no Brasil.

c) Tratamento de Dados Pessoâis: significa a coleta, produção, recepção, classificâção, utilização,

acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,

atualização, eliminação, avaliação, aontrole, rnodificação, comunicação, transíerência, difusão ou

extração de Dados Pessoais.

I"L.2. Pelo presênte teínr*, âs PARTES convencionam estabelecer a relação entre si, sob o âmbito

noímativo da Lêi 1"3.709/7018, tei Geral de Píoteção de Dados - LGPD, cujas regras e disposições

complementam as col1tidas no presente termo. As partes se comprometem mütuamente ao

cumprimento dâ LGPD, devenCo adequar suas práticas às premissas à referida Lêi, a fim de proteger os

direitos fundamentais clÊ [ibeídâde e de privâcidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa nàturâ1.

11.3. Câda PARTE obrigã-se e concordã que o trâtamento de dados e informãçôes capazes de identificar

pessoas físicas, bem conro o conteúdo ou as comunicações privadas ocorridas durante a prestação dos

serviços dêverá ser realirado de acordo com o que dêtermina â !egisiação brasileira sobre privacidade e

proteção de dados pessoais. Consideram-se Dados Pessoâis quaisquer infÕrmaçôes q(le permitâm â

;dentiíicação exata e precisa de u!na determinada pessoa.

11.4. Quando da execução do contrato de prestação de serviço e/ ou outros instrumentos iurídicos, de

forma expressa ou nâo, ês pôrtes deverão observar de forma riSorosa o íegime legai da proteção de dados

pessoais, dedicando-se :l proceder ao devido tratarnento dos referidos dados, que v€nha a mostrar-se

necessário ao desenvolvimento do serviço ã ser prestado duíãnte e, inclus;ve, após a vigênciâ do contrato

no estíito cumpÍimenta dã Lei
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11.5- As PARTES exêcutaíão os trabarhos a partiÍ das premissas da LGpD, em especiar os princípios da
finalidade, adequação, Íransparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação no
tratamento dos dados.

11.6. As PARTES âcordaro observar que ô consentimento pelo titular, no íornecimento de dados, deverá
ser livre, informado, inêquivoco e reiacionado a urna dêterminada finâlidade.

l!..7. No tocãntê aos darlo: eventualmente ârmazenados pelas PARTES, estas declaram possuírem
processos irlternos de gove.nãnça para a proteção dos dados, cievendo sempre obsêrvâr ã LGpD e as

premissas de governança junto âos seus colaboradores e prestadores de serviços regularmente aceitos
no trataínento dos dados obtidos.

11.8. Obrigações específicas cia CONTRATADA:

a)Comprometer a tràtêr qualquer Dêdo Pessoal obtido por melo da relação com â CONTRATANTE
ãpenas pârê finalidades comerciais específicas e iegítimas, devendo ser armazenados apenas pelo
tempo necessário.

blNão ciisponibilizar Dãdos Pessoais advindos da relação com a CONTRATANTE a qualquer terceiro (a),

incluindo Íornecedores, exceto se expressamente autorizado psr êscrito pelâ CONTRAÍANTE ou por
nxeio de solicitação pô!. ãutoridade competente (Lei t\te 12.965./20X4 e Decreto Ns 8.771/2016) ou
determinação legal"

c) Responsabilizar seus diretores, colaboradoíes, representêntes, terce,rizados e prepostos po.
violãções a este Contrâto, ineluindo a irnposição de sançóes e penaiidades-

d!É vedado auferir lucro por meio do compartilhamento, não autorirado pela CONTRATANTE, dos

dados pÊsgoais advindú dê presente relação contratuâl para quãisquer propósitos.

elNão utilizar os dados pessoais de forma que preiudique a CONTRATANÍI ou que beneficie â si, ou a

terceiros, êm detrimento da CONTRATANTE.

Í)lmplementar medidas iegais, técnicas e organizacionâis parâ proteger dados pessoais contra o
tratamento não autorizado ou iiegal e contra perda, destruição" clano, alteração ou disponibilização
não autorizadas, bem conro de qualquer violação ou tentativa de vioÍação às medidas de segurança da

CONTRATANTE {"incidênte"}"
glNotificar prontamente ô CONTRATANTE sobre evento em quê saiba ou tênhã môtivos razoáveis para

acreditar na ocorrência de um incidente, incluindo pelo mênos: (1) a nãturezâ da violação às medldas

de segurança; (2) os tipos de dãdos pessoais potencialmente compÍometidos ou vazados; (3) a duraçâo
e consequências esperàdôs do incidente; e (4) quâisquer nledidas parâ mitigâção ou remediação
tomadâs ou pianejadês ern resposta ão incidente.

h)Em relação a qualqrrer dêscoberta, a CONTRATADA(,) tomará todâs as nredidas razoáveis pâra

investigar, remediar e mitigar os efeitos do incidente, e {ii} Íornecerá à CONTRAÍANTE garantias

râzoavelmente sâtisfâfóriâs de que tal incidente não tornârá â ocôríer.

i! Garantir backup e plano de recuperação de dados em caso de incidente com as informaçôes
veiculadas e armâzenada§-
jlcomprometer a elimi'nàr todos os dados pessoais da CONTRATANTE após dois anos do término da

relação contratual, salvô sê houverem débitos a receber, onde apenas os dados necessários para

identifieação e cobrança do dábito serão guardados até a sua q$itação.

tI
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kfCumprir, â todo momento, as leis de proteção de dados, jamaís colocando, por seus atos ou por sua
omissão, a COí{TRATANIE em situação de violação das leis de proteção de dâdos.
l) Certificâr que seus diretores, colaborâdores, representantes, terceirizados e prepostos âgirão de

acordo com o contrato e às leis de proteção de dados.
m, Certificar que as pessoas autorizadas a tratâr os dados pessoais assumam um compromisso de
confidencialidade ou estejâm sujeitos e adequados a obrigâçôes legais de confidencialidade.
nlsubmeter, em 36 (trinta e seis) horâs à apreciação da CONTRATANTE caso o titular dos dados,

autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitem informações da CO TRATADA relativas ao
tratamento de dados pessoâis.

orlnformar a CONTRATANTE, por escrito, caso haja violação de dados pessoais, em prâzo não superior
â 36 (trinte e seis) horas a contar do momento em que tomou ciência da violação.
plPrestar informações para a CONTRATAIúTE que incluirão: (i) descrição da natureza da violação dos

dâdos pessoâis, incluindo âs categorias e o número aproximado de titularês de dados implicados, bem

como as categorias e o número aproximado de registros de dados implicados; (ii) descrição das

prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos dados pessoais; e (iii)

descrição das medidâs adotadas ou propostas pâra reperar â violãção dos dados pessoais e mitigar o§

possíveis efeitos adversos.
q)Prestar esclarecimento à CONTRATANTE, a qualquer tempo, das açôes realizadas para proteção dos

dados pessoais.

rllndenizar a CONTRATANTE, suas afiliadas, e seus respectivos diretorês, conselhelíos, colaboradores,
prepostos, clientes, e representantes (em conjunto "Partes lndenizadas") contra qualquer

Íêsponsabilidade, dâno, prejuízo, custo, e despesas, incluindo, mas não se limitando, os devidos

honoráríos advocatícios, as multas, e penalidades, ou custos investigativos íelâtivos a demandas

contra umã "Parte lndenizada" que surgirem em razão do não-cumprimento por parte da

GoÍIITRATADA do cumprimento dâ LGPD.

cúUsUtÂ 12ê . DA RESPoNSABILIDADE SocIoAMBIENTAI:

12.1. As PARTES se obrigâm â observar e cumprir a legislação trabalhista, previdenciáÍiâ, socioambiental

e anticorrupção, zelando sempre para que {i) os trabalhadores estejam devidamente registrados; {ii} não

seja utilizado trabalho em condições análogas às de escravo ou infantil, â exceção da condição de menor

aprendiz; (iii) não sejam utilizadas práticas de discriminação negativa ê limitativas ao acesso na relação de

emprego ou a sua manutênção, tais como, mâs não se limitando a, motivos de sexo, ori8em, raça, cot,

condição física, religião, estado civil, idade, situâção familiar ou estado gravídico; (iv) seus fornecedores

diretos estejam cientes no que diz respeito às legislações vigentes, principalmente normas anticotrupção,

trabâlhista, previdenciário e socioambiental; (v) as regras acima descritas serão sempre cumpridâs, exceto

quando estiverem sendo questionadas dê boa-fé nas esferas administrativa ou judiciâ|, cujos efeitos

estejam suspensos, desde que não causem um impacto adverso imagem das partes.

cúUsuI.A 133 . DA ASSINATUEA ÉIETRÔNICA:

I
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l3-1. O pÍesente documento é formalizado em ambiente eletrônico juridicamente válido, com o uso do
sistema Docusign. (i) As Partes mânifêstam o sêu "de acordo" aos termos deste instrumento assinando-o

eletronicamente, ao clicarem no campo "Eu aceito" do Formulário de Consentimento de Assinatura

Eletrônica emitido pelo sistemã Docusígn, tão lÕgo tenham acordado com a versão final do documento.

13.2. Ao apostâr suas âssinaturas eletrônicas, nos termos indicados no item âcima, as partes declarâm e

garantem: (i) Que suas ôssinaturas eletrônicas possuem o mesmo efeito vinculativo/obrigatório, como se

estivessem apostando suas assinâturas à mão, possuindo caráter irrevogável e irretratável; (íi) Que
acessaram e leram, por intermédio do sistema Docusign, o inteiro teor deste Contrato, bem como o
Formulário de Consentimento e quaisquer outros documentos vinculados, conforme disponibilizados pelo

referido sistema; (iii) Que o sistemâ Docusign lhe possibilitou imprimir em papel e salvar eletronicamente

os documentos para futura impressão ou acesso.

13.2.1. Este Contrato é também assinado êletronicâmente, por intermédio do sistema Docusign, por

02 (duas) testemunhâs, que âtestam, clicândo no campo "Eu aceito" do Formulário de Consêntimento,
que as Partes deste instrumento, estão de acordo com os termos deste contrâto e o assinaram

validamente, nos termos e conforme procedimentos trazidos nesta cláusula.

cúusutA 14r - DrsPosrcõEs cERArs:

14.1. A CONTRÂÍADA declara estar ciente de que o volume total de PRoDUTOS

da CONTRÂTANTE poderá diminuir ou aumentar em função de variáveis de mercado, de transferência de

linhas de produção ou outros fatores operacionais ou mercadológicos.

14.2, As mercadorias a serem transportadas deverão ser convenientemente embâladas

pela CONTRATANTE e assim recebidas pela CONTRATADA, que então se incumbirá do transporte até o

seu destino.

14.3. Verificando que as mercadorias não estão em âdequadas condições de embalagem,

a CONTRATADA pode recusaÍ-se a transportá-las, sem que isso implique quebra de contrato, pois, caso

contrário, âssumirá os riscos por eventuais dãnos que venham a sofrer em decorrência de tais condições.

14.4. Fica facultado a CONTRATANTE o direito de acompanhar, quando necêssário, o desênvolvimento

dos SERVIçOS por intermédio de pessoal credenciado da mesma.

14.5. Em caso de não entrega das mercadorias no destinatário e/ou devolução/recusa das mercadorias

por exclusiva culpa da COÍ{TRATADA, e na necêssidade de uma nova datâ para a entregâ,

a CoNTRATADA responderá pelo frete de reêntrega, não cabendo reembolso dessas despesas. No

entanto, caso não haia responsabilidade da GoNTRATADA, e existindo autorização prévia

da CONTRATANÍE, deverão ser obedecidas as condições de fretes de reentrega e devolução previamente

ajustado entre as Partes.

14.6. Este instrumento contém todo o entendimento entÍe as partes referentê à matéria aqui

estebelecida, anulAndo guaisquer outros entendimentos anteriores entre as Paítes, sendo que o presente

contrato não será modificado ou alterado, salvo através de instrumênto escÍito, devidamente assinado

por ambas as partes.
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14.7. ocorrendo alteração na leglslação especíÍica, que afete as condições aqui pactuadas, o presente
contrato será revisto pelas partes e adequado às novas disposições.

14.8. A dêclaração de nulidadê de quâlquer das cláusules contidas neste contrato não implicará na

nulidade das demais.

14.9. Eventual tolerância. por qualquer das pãrtes, pela inobservância ou inexecução de quaisquer

cláusulas ou condições deste contrato pela outra partê, constituirá mera liberalidade, e não será

consideÍada como novação, nêm tampouco, renúncia ao direito de exigir o pleno cumprimento das

obrigações ora contratadas.

14.10. Toda e qualquer notificação necessária, nos termos do presentê contrato, será considerada como

recebida, se encaminhadã por escrito, com comprovante de recebimento, por carta ou meio eletrônico.

cúusutA 1sa - Do FoRo:

15.1. As partes elegem o Foro de Goiânia/Go para dirimir âs dúvidas decorrentes do presente contrato,

com expÍessa renúncia a qualquer outro, por mâis privileSiado que seja.

E por as partes estârem iustas e acordadâs, assinam o presente contrato, na presença de 02 (duãs)

testemunhas a seguir idêntiÍicâdas.

PDT

ary_

Testemunhas:

Laticinios Belâ Vista S.A. - MatÍiz

CONTRATANTE

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLTETÍO

LTDA

CONTRATADA

[,n;l'r"iâ,,.^ .r- ?clro trh.trryp» b 01i*íra. àna2L

llomê: MaÍli Silvêrio da Silva Nome: Pedro Henrique de Oliveira Gama

cPF: 88053954120 çpp.02í36984128

Goiânia,2'1 de outubro de 2025 | 07

l.t dê l2Juridico / corÍreto de Prestaeo de seÍviços de Ííanspoíte T3 - Logisticâ / seguÍo contrata e -wl.2025

p



p

12 de í 2Juridico I Contrato íle Prêstãção dê Seíviço§ dê T.ânsporte T3 - LoEisticã 
" 

Sêguro Contrâtânte - V0l 2025

Oocusign E*velope lD: Fí6815FC-11?C-4089-§153,E6CD4F7AC?67



üdocusign
Certificado dê Conclusão
ldentíicaÉo de ênvelope: F1681SFC-í.t7C-40BS.91SIE6CO4FZAC767

Assunlo: Você Iem um documedo para assinatuê - tO Élaw gjl|
costcenteÍCodigo:

costcênterNomê: LOGíST|CA

Ênvêlope Íonte:

Oocumêntár páginas: 12 Assinâluras: 3
CeÍtificar páginas: 5 RubÍicâ: O

AssinatuÍâ guiada: Aüvãdo

Selo com Envelopeld (lD do envêlope): Ativado
Fuso horário: (UTC-08:00) Horâ do Pacifico (EUA ê Cânadá)

Râstreamento de rêgistros
Státus: Original

2111012025 06:13117

Remeteniê do envelope:

svc.inlegaaelaw

R BOM JARDIM 201 , OTJAORAC4 LOTE 01 E,

RESIDENCIAL ALPHAVILLE FLAMBOYANT

GO|AN|A, GO 74.AA4-552

svc.integráelaw@piracaniubã.coín.br

Endeíeço lP: 179.'190.32.140

Porlador: svc.integraelaw

svc.inlegraelâw@piracanjuba-com-br

AssinatuÍaEvênlos do signatáÍio
Marli Silvério da Silva
marli.silva8@phacanjuba.com.br

Nivelde segurânçâ: E-Ínail, Autenticaçâo da conla
(Nenhumâ)

Termos dê Assinalura ê Rêgistro Elêtônico:
Aceilo: 09/0412024 1 1:59:19
lD: ded6b2756226-42eft21&b5ceb3r51bb7

Local: Docusign

Registro de hora e data
Enviado: 21lí0/2025 06:13:20
Reenviâdo: 21l'1 0/2025 07:06:36

Visualizado: 21l1 0/2025 07:08:36

Assinado: 21110,/m25 07:08:55

ffiã"r.r-
Ad@o dê asshâtura: Eslib p.e.sdecionado

Usando endereço lP: 177.69.153.122

W_fu*bolhúr*àoa
Enviado: 21,h0,/2025 07:08:56
ViÉualizâtlo'. 21 I 1 Ol2O25 07 :1 3:AO

Aísinadot 2'1 l'l 012025 07 :13:1 4

Têrmos dô Assinatura e RegísLo ElêtÍônico:
Aceito: 30/04/2024 1 3:'l 3:34
lD: 44d7cc8-57bgbcí -âb52-51 ba4l 58493

Te.mos dê Assinaturâ e RegistÍo Elêtrônico:
A@ítot 21 l-t012v25 Ol :1 4:44
lD: 0541 c20c-42ba{cd3-b72$946a3022fi dA

Enviado: 21 hol2025 07 :13'.16

V is\ralizado: 21 I 1012025 07 t1 4:44

Assinado: 21 I 1On025 07 :1 5,49
H__
Adoçáo de as§oãfura: Desênhado no disposiüvo

Usándo endeteço lP:

28M:1 8:1 obc:888b:a97c:1 a3d:b378:d2b2
Assinado com o uso do cêlular

Athenâsoías Nunes Banetto Junioa

âlhena goras.banêtto@piracaniuba,com.lrr

Nivelde segürançâ: E-mâil. Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinalula ê Rêgislro Elslrónico:
Aceito: 20i10/2025 I 4:29:04
lD: f63366a9-5b37-4a48-a453-c8c0a8f47c6b

Stalusr Enüado

Adoçào de as§natura: Eslilo pêselêcionado

UsaÍdo eÍdere@ lP: 12.69.153.122

Pedro Henrique de Oliveirã Gâma
pedro. gamâ@riEcaniuba.corn.br

Nivel de seguÍançâ: E-mail, Autentícação da conta
(Neohurm)

Maíio Sergio Pires PinheiÍo

mariosergiopirespinhêiro@gmail.com

Nível de seguíança: E-mail, Autênticaçáo da conta
(Nenhuma)

Er,viade: 2111012025 01 :15'.50



Eventos do signatário presencial Assinatura

Evêntos de entÍega do êdítor Status

E\rento de ÊntÍega do agente Status

Eventos de entrega intêrmediários Status

§vêntos de entrega certificados Status

Eventos de cópia Status

Evêntos com testêmunhas Assinatura

Eventos do tabelião AssinátuÍa

Rêgistro de hora e data

Rêgistro de hora ê dâta

RegistÍo de hora e data

Registro de hora ê data

Registro de horâ ê data

Registro de hora e data

Registro de horâ e data
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Lnvclope âtualizado

E.lvelope atual;zado

rnvelope alualizado
E,rvelope atualizado

Status
Com hâsh/criptogrâfado

Segulãnça verificâdâ

SêgurâoÇa veriíicada

Sêgurança verificada

Segurâôça veriícáda

Eventos dÊ pagamento Status

Termos de Assinatura ê Registro Eletrônico
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São jorge d 'Oeste, 04 de novembro de 2025

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA

Att.: Diretoria

tÂTlClNlOS BEI-A VISTA S4.., sociedadê ânônima de capitat

fechado, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n.o 02.089.969/0001-06, nostermos de seu Estatuto Social,

vem, inÍormar, a quem possa interessar, gue celebrou contÍato de pÍestaÇão de serviÇos de transporte

com a empresâ Transportes Pinheiro & Fotetto Ltda.

Referido contrato objetiva a entrega de produtos acabados

fabricados petâ Laticinios Beta Vista S.A. a ctientês sltuados no sul do País, não tendo qualquer

informàçáo que desabone a conduta da referida emprêsa.

Atenciosamente,

(*su Mar

I.ATICINIOS BELA VISTA S.A.

r-li r't-ri,; í'jr, ir, -{r I iiir:i

Rodoviã PR 281, Km 504, Zônâ Rurat no municÍpio de Sâo Jorge D'Oeste
Sáo Jorge D'O€sts - PR - CEP 85575-000
www.ÉÍupopiracâniuba.com.br

@

p
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PROTOCOLO DE rNTENÇÕES

PROTOCOLO DE INTENÇOES QUE ENTRE Sl

CELEBRAM O MUNICíPTO DE SÃO IORGE

D'OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ, POR

TNTERMÉDIO DE SIU PREFETTO MUNICIPAL,

E A EMPRESA TRANSPORTES PINHEIRO &

FOLLETTO LTDA, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

De um lado, o MUMCíPIo DE sÃo toRcE D'OESTE - PR, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNP|/MF sob n' 76.995.380/0001-03, com

sede administrativa na Avenida lguaçu, n" 281, Caixa Postal no 06, na cidade de São

forge d'Oeste - PR, neste ato representâdo por seu Prefeito Municipal, Sr. GELSON

COELHO DO ROSÁRIO; De outro lado, a sociedade TRANSPORTES PINHEIRO &

FOLLETTO LTDá" pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNP| ne

62.977.983/0001-78, com sede no Município de São forge d'Oeste - PR, neste ato

representado por seus sócios administradores Srs. FERNANDA LUISA FOILETTO,

brasileira, solteira, empresária, portadora da CNH nq 07930217290 /DETRAN-SC,

inscrita no CPF/MF no 086.337.959-14, residente e domiciliada à Rua Pref. Albino

Cerutti Cella, ne 571, centro, Município de Maravilha - SC; MARIO SERGIO PIRES

PINHIRO, brasileiro, casado, empresário, portâdor da CNH 1e

O1L77674395/DETRAN-SC, inscrita no CPF/MF na 086.337.959-14, residente e

domiciliado à Avenida Nereu Ramos, ns 4808, EdifÍcio Mar das Arábias, apto 403,

Meia Praía, Município de ltapema - SC; GEFFERSON FOLLETTO, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da CNH ns 04132713273/DETRAN-SC, inscrito no CPF/MF ne

022.241.801-07, residente e domiciliado à Comunidade Linha Primavera Alta, km

O3, Zona Rural, Município de Maravilha - SC; RESOLVEM celebrar entre si o

presente PROTOCOLO DE INTENçÕES. com a finalidade de delimitar os termos,

direitos e obrigações que envolvem a pretensa futura concessão de direito real de

uso do imóvel obieto da Matrícula ns 15.390 do Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São João - PR, observando, no que couber, às disposições da Lei

Âv. lguaçu, 281 | cÉ Postat 31 | Fone/Fax.16 353+8050 | cEP 85575-000 | §ão roÍge D'Oeste - PR



Mlr"JNi0ip,ü üE

ffi§TO J*RG§ §'OH§Yffi
E§TADO DO PARANÁ | www.pmsiorge.prgov.br | ÇNpJ: 76.995.380/0001-03

Orgânica do Município e da Lei Federal ne l4.L3Z /2027, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente PROTOCOLO DE INTENçÕES é o esrabelecimento dos

termos, direitos e obrigações que envolvem â pretensa futura concessão de direito

real de uso do imóvel objeto da Matrícula ns 15.390 do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de São |oâo - P& de propriedade do Município de São Jorge

d'Oeste - PR, em favor da empresa TRAN§PORTES PINHEIRO & FOLLÊTTO LTDA.

1.2. A concessâo de direito real de uso de que trata a cláusula 1.1 se dará pelo prazo

de 10 [dez) anos.

1.3. Fica a empresa TRAN§PORTES PINHEIRO & FOLLETIO LTDA autorizada a

realizar obras, instalar novas máquinas e equipamentos objetivando úabilizar a

ampliação dos empregos, bem como fazer melhorias, ampliações e cercas de

alambrado no entorno do lmóvel de que trata a cláusula 1.1, desde que os custos de

tâis equipamentos e melhorias seiam assumidos na sua integridade pela referida

empresa beneficiária.

1.4. Deve ainda a empresa beneficiária, antes de promover quaisquer modificações

de que trata a cláusula 1.3, formalmente solicitar e receber autorização do Executivo

Municipal de São Jorge d'Oeste - PR.

2. CúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÔES ASSUMIDAS PEL0 MUNIciPIo

DE SÃO IORGE D',OESTE - P&

2.1. O Município de São forge d'Oeste - PR se compromete à realizar a concessão de

direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, objeto da Matrícula nq

15.39O do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de São loâo - PR, localizado

às margens da PR-281, com 6.661,00m2 (seis mil e seiscentos e sessenta e um

metros quadrados), avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão e novecentos e

Av. trgtaçu,281 | C:i. Postal 3l I Íone/Fa.\ 46 3534-AO5O I CIP 45575-000 | Sâo ,orge D'Oeste - PR
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sessentâ e quatro mil e novecentos e sessenta e cinco reais), em favor da empresa

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA.

2.2. A concessão de direito real de uso de que trata a cláusula 2.2 serâ formalizada

âtrâvés de Termo de Concessão de Direito Real de Uso a ser firmado pelas partes

após a devida autorização legislativa, dispensando-se o procedimento licitatório

conforme autoriza o Art. 17, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal.

2.3. O Município se compromete ainda a realizar a entrega do imóvel liwe e

desembaraçado, bem como devidamente limpo, não abrangendo sêrviços de

terraplanagem e/ou outras movimentaçôes de solo e serviços.

3. CúUSULA TERCETRA - DAS OBRIGAçÔE§ DA EMPRESA TRANSPORTES

PINHEIRO & FOLTETTO LTDA.

3.1. A empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA se compromete a

implantar, no imóvel concedido em direito real de uso, uma unidade de

agenciamento e transporte rodoüário de cargas, investindo, até o final do primeiro

ano de concessão, valor não inferior a R$ 3.O00.000,00 (três milhões de reais) na

construção de sua sede e no desenvolvimento de suas atividades.

3.2. Além do investimento inicial de que trata a cláusula 3.1, a empresa se

compromete a investir mais R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais) em suas

atividades até o término do décimo ano da concessão de direito real de uso.

3.3,1, O cumprimento das obrigações dispostas na cláusula 3.3 deve ser comprovado

pelo enüo semestral ao Município, de cópia das GFIP'S de todos os empregados

registrados, relâtivamente âos seis meses anteriores,

Av. Ig$açu,281 | C}r Pnsrat 3! | FatÀe/Fax46 3534-805ú I CEP 85575"000 , São Iorge D'Oeste - PR
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3.3. A empresa se compromete, ainda, a gerar e manter no mínimo 10 (dez)

empregos diretos e formais a partir do início de suas aüüdades, aumentando

gradativâmente em 03 (três) empregos diretos e formais por ano, até atingir o

número de 30 (trinta) empregos diretos e formais, devendo mantê{os até o término

da concessão de direito real de uso.
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3.4. A empresa se compromete a iniciar suas atividades no prazo máximo de 90

(noventa) dias a partir da data de início da concessão de direito real de uso do

imóvel, mantendo-a em efetiva operação por no mínimo 1.0 [dez) anos.

3.5. Todos os veículos e demais bens utilizados pela empresa TRANSPORTE§

PINHEIRO & FOLLE I"TO LTDA no desenvolúmento de suas aüvidades ou a ela

vinculados de alguma forma, deverão estar registrados no Município de São Jorge

d'Oeste - PR, de modo a fortatecer a economia local e incrementar a arrecadação

municipal.

3.6. É vedado à empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA repassar,

ceder ou de qualquer forma transferir à terceiros, a posse do imóvel recebido em

direito real de uso, bem como o próprio direito real de uso, sob pena de aplicaçâo do

contido nas cláusulas 4.1 e 4.2.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E DAS

PENALIDADES.

4.1. O descumprimento, pela empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO

LTDA, de quaisquer das obrigações previstas neste PROTOCOII) DE INTENçÕES

ensejará na rescisão do presente ajuste, revogando-se a concessão de direito real de

uso concedida e devolvendo-se a posse do imóvel ao Município, independentemente

do momento em que ocorrer e independentemente do pagamento de qualquer

indenização, seia esta a que título for, pelo Município à empresa beneficiária.

4"2. Na hipótese da cláusula 4.1, ainda, ficará a empresa obrigada ao pagamento de

multa no importe de 30o/o (trinta por Ior atual Ímóvel ohjeto

da concessão de direito real de uso, considerando-se somente o valor da terra nua.

4-3. As penalidades de que tratam esta cláusula serão aplicadas após a regular

notificação da empresa para exercício do direito ao contradltório em prazo não

inferior à L5 [quinze) dias.

Av. lguaçu, 281 | ÕL Postal 31 | Forc/Fax 46 353,1-8OSO I CEP 85575-000 | São loÍge D'Oeste - PR
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4.4. Em caso de comprovação, pela empresa, de que o descumprimento das

obrigações se deu em decorrência de caso fortuito ou força maior, poderá o

Município, após análise da Procuradoria Jurídica, deixar de aplicar as penalidades

preústas nesta cláusulâ.

4.5. Independentemente de culpa ou dolo, os sócios da empresa TRANSPORTES

PINIIEIRO & FOLLETTO LTDA respondem SOLIDARTAMENTE pelo

descumprimento das obrigações previstas neste PROTOCOLO DE INTENçÕES, bem

como pelas penalidades e/ou danos decorrentes de tal descumprimento.

5. CLAUSUI,A QUINTA - DA POSSIBILTDADE DE PERMUTA AO FINAI. DA

coNcEssÃo.

5.1. Desde que cumpridas todas as obrigações assumidas neste PROTOCOLO DE

INTENçÓES, ao final do prazo de concessão de direito real de uso, à empresa

TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA será possibilitado realizar a

âquisição da propriedade do referido imóvel, através de PERMUTA a ser realizado

por imóvel de sua propriedade.

5.2. O disposto na cláusula 5.1 fica condicionado ao interesse e aceite do Município

em relação ao imóvel ofertado pela empresa, bem como que os imóveis sejam de

valores equivalentes na data da realização da permuta e que a mesma seja

autorizada através da competente Lei Municipal.

5.3- Para fins da avaliação dos valores dos imóveis, considerar-se-á, em relação ao

imóvel concedido em direito real de uso, apenâs o valor da terra nua,

desconsiderando-se as benfeitorias e demais edificações e/ou melhoramentos

realizados pela empresa durante o tempo em que estava em seu uso.

5.4. Ao final do prazo da concessão de direito real de uso, a empresa será notificada

para Íins de que trata a cláusula 5.1 no prazo de 30 ftrinta) dias, sendo o silêncio

considerado como renúncia à possibilidade de realizar a permutâ.

Âv, lguaçrL 281 | Clr Postal 31 | Fone/Fax 46 3534-8050 | CEP 85575-OOO I São forge D'Oeste - PR
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6. CrÁUSUTA SEXTA - DAS DEMATS DTSPOSTÇÔES GERATS.

6.1. O Município dê compromete a enviar à Câmara de Vereadores proleto de lei

visando autorização legal para realização da concessão de direito real de uso de que

trata este PROTOCOLO DE INTENçÕES.

6.2. A validade e eficácia de todos os direitos e obrigações previstas no presente

PROTOCOLO DE INTENçÕES, fica c«rndicionada à aprovação da lei municipal de

que trata a cláusula 6.1. Caso a Lei Municipal não seia aprovada no prazo de 180

(cento e oitentâ) dias corridos, considerar-se-á o presente instrumento rescindido,

sem qualquer ônus para ambas as partes.

6.3. Quando da devolução do imóvel concedido em direito real de uso à posse do

Município, inclusive nas hipóteses de que tratam as cláusulas 4.7 e 6.6, a empresa

deverá, no prazo de 60 (sessental dias corridos, realizar a reürada, por sua conta,

de todas as construções, benfeitorias, melhoramentos, maquinários, equipamentos

e demais bens que esteiam sobre o referido imóvel, sotr pena de que os referidos

bens sejam automaücamente considerados abandonados pela empresa e passem a

integrar o domínio do Municípío.

6.4. O presente Ínstrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável,

obrigando as partes, bem como seus herdeiros, sucessores e/ou cessionários, a

qualquer título, ao fiel e integral cumprimento de todas as suas cláusulas e

condições, não podendo ser alterado, rescindido ou anulado unilateralmente, salvo

nas hipóteses expressamente preústas em lei ou neste instrumento.

6.5. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de

acordo com os princípios que regem a administração pública, em especial a

supremacia do interesse público sobre o privado, bem como as disposições previstas

Iegislação Federal e Municipal vigente.

6,6. Poderá ainda haver a revogação da concessão de direito real de uso a qualquer

tempo em caso de interesse público deúdamente iustificado, independentemente

do pagamento de quâlquer indenização à empresa beneficiária, seia estâ a que título

for.

Av. Iguaçu, 281 I Oí Postal 31 I Fone/Fax 46 353+ao50 I cEP aSS7s-oOo I São JorEe D'Oeste - PR
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6.7. As disposições deste PROTOCOLO DE INTENÇÕES poderão ser alteradâs pelas

partes, Íicando a validade das alterações condicionadâ à ratificação posterior

através de Lei Municipal específica.

6.8. Para dirimir quaisquer controvérsias, direitos e obrigações que envolvam o

presente PROTOCOLO DE INTENçÕES e a concessão de direito real de uso de que

trata a cláusula primeira, Íica eleito o foro da Comarca de São João - PR, renunciando

as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total

e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e

achado conforme, assinam a próprio punho ou eletronicamente por meio de seus

representantes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele,

Sâo lorge d'Oeste - PR, 06 de novembro de 2025.

MUNICÍPIO DE SÃO IORGE D'OESTE . PR

Gelson Coelho do Rosário - Prefeito Municipal
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ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N' 5712025

Por Leandro Pagliari Jacobs

1. Objexo do Projeto

O Projeto de Lei :n'"" 57 12025 tem por finalidade autorizar a concessão de direito teal de uso

de parte do imóvel pertencente ao Município de São Jorge D'Oeste, i[tegrante da Colônia n" 41,

do Bloco "N', da Fazerda São Jorge, localizado às margens da rodovia PR'281, km 503+900m,

com rárea total de 6.661,00m', matriculado sob o no 15.390 no Registro de Imóvçis de São João,

avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão, novecentos e sessenta e quatÍo mil, novecentos e

noventa e cinco reais).

A concessâo se dará por meio de termo próprio, com pr.zo de vigência de 10 (dez) anos,

dispensada a licitação, conforme autorização cotrtida no art.17,parágafo único, da Lei Orgânica

Municipal.

2. Fundamentação Legal

O artigo 17 da Lei Orgânica do Município estabelece que:

"O Município, preferencialmente à venda ou doaçõo de heru

imóu-eis, outorgqr(i concessdo de direito real de uso, mediante

prévia autorização legislativa e conct»rrência, dispensqda esla,

quando o uso se destinar a conce§sionário de serviço públicrt ou a

entidude qssistencial, ou quantlo houver reLevante interesse público

dev idqm ente j u; t irtcddo. "

E em seu parágrafo único:

"Á concessão de direito real de uso para.fins específicos de geraçdo

cle empregos, desde que regulamenÍada por lei ordinária, poderú

ser dispensatla cle liÇitaçdo posterio4 a critério e resPonsabilidade

do Poder ExeaaiYo MunieiPal. "

Dessa forma, o projeto enconfua amparo jurídico e procedimental, considerando o relevante

interesse público associado à geração de empregos e incremento da atividade econômica local,

atendendo ao princípio da legalidade e ao interesse coletivo.

3. Obrigações da Empresa Beneficiriria

A empresa beneflciária da concessão assutrIe os seguintes compromissos:

Rua Concórdia" 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E-maíl:
admini str acao@camar asi o. pr. gov. br
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Investimento inicial de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) no imóvel no prazo de até 1 (um)
aÍro;

Investimento de mais R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) nas atividades empresariais até o
término do décimo ano da concessão;

GeÍação e manutenção de empregos, iniciando com 10 (dez) vagas, acrescendo 3 (três) novos
empregos por ano, até atingir o total de 30 (trinta);

Início efetivo das atividades no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a formalização da
concessão;

Vinculação dos veiculos utilizados pela empresa ao Município de São Jorge D'Oeste
(emplacamento local);

Envio semestral da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) ao
Poder Executivo Municipal, para acompanhamento do cumprimento das obrigações trabalhistas e

fiscais.

4. Documentação Anexa

Compõem a íntegra do Projeto de Lei:

Mensagem de justificativa do Executivo Municipal;

Requerimento formal da empresa interessada;

Despacho da Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças;

Despachos do Prefeito Municipal;

Matrícula imobiliária n" 15.390 (RI de São João);

Laudo de avaliação emitido pela Engeúaria Municipal, com respectivos anexos e avaüações

complementares;

Pmecer jurídico emitido pelo Procurador do Município, Dr. Jean de Souza Silva;

Contrato social da sociedade empresíria limitada e cartiio CNPI n' 62.977 .983/0001 -78;

Contrato de prestação de serviços hrmado com a empresa Laticínios Bela Vista S.A.;

Protocolo de intenções firmado enhe as partes, demonstrando o planejamento e a viabilidade da

instalação empresarial.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail
a dmin i s tr a c ao @c am ar a sj o. pr. g ov. b r
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5. Conclusão da análise

O Projeto de Lei n' 57 /2025 apresenla consistência técnica e jurídica, atendendo aos
requisitos previstos na legislação municipal e respaldado por parecerjurídico favorável.

A dispensa de licitação mostra-se justificada pelo relevante interesse público na geração de
empÍegos e no fomento da economia local, observando os princípios da legalidade, eÍiciência,
moralidade e interesse coletivo.

Recomenda-se, ainda sejam observadas as seguintes situações:

l. CeÉidões da empresa
Para comprovar regularidade fiscal e jurídica:

Certidão Negativa de Débitos (CND) - Receita Federal / INSS
Certidão de Regularidade do FGTS (Caixa Econômica)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT - TRT)

Certidão Negativa de Débitos Municipais e Estaduais

2. Minuta do Termo de Concessão de Direito Real de Uso.

Sugerindo ainda, seja emendado referido projeto, para que o Poder Legislativo também

tenha acesso semestral aos relatórios de geração de emprego, citados no artigo 2o, Parágrafo

Único de referido Projeto de Lei.

3. Emenda sobre a GFIP

Recomenda-se seja realizada emenda alterando a redação do parágrafo único do artigo2"

de referido PL, furcluindo o envio da GFIP ao Poder Legislativo, nos mesmos moldes da atual

redação (semestralmente).

Jorge D'Oeste, PR. 07 de novemfuo de 2025.

LEANDRO LIARI JACOBS
Diretor AdminisÍrati't o - P Legislativo Municipal

Rua Concórdia, 428 - Cen*o - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Pqraná - E-mail:
admi ni stracoo@c a m arasj o. pr. gov. b r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COII EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: TRANSPORTES FOLLETTO LTDA
CNPJ: í8.137.765/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrminâ sua
desconsideração para flns de ceÍtiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou obieto dê decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçâo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministrâção direta a ele vinculados. ReÍerê-se à situação do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br2.

certidão emitida gratuitamente com base na Portâria coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2l1ol2o'14.
Emitida às 15i28124 do dia 0711112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2026.
Código de controle da certidão: 47DE.ED58.5590.E4CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: TRANSPORTES PINHEIRO & FOLLETTO LTDA
CNPJ: 62.977.983/0001-78

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Naclonal cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certificado qúê
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Rêfêre-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêí no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternêt, nos
êndêreços <http://rfb.gov-bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1\l2t14.
Emitidâ às 15:27:40 do dia 0711112025 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 06/05/2026.
Código de controle da certidão: 9226.í293.8E39.3C5F
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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DESPÂCHo À AssESsoRrA JunÍurc,q,

Prezada Assessora Jurídica da Mesa Diretom, encaminhamos por meio deste o Projeto
delei n" 57Í2025 de autoria do Executivo Municipal qre "Áuíoriza o Município de São Jorge

D'Oeste PR, a conceder direito real de uso de imóvel à empresa TRÁNSPORTES PNHEIRO
& FOLETTO LTDA, e ü outras providências" para vossa anáise e pareceç bem como

etrcaminhamentos necessários às Comissões Perrnaoentes desta casa legislativa, e que após

aprovação das Comissões, retomem o projeto, os pareceres e seus anexos para encaminhamento

ao plenrírio,

Atenciosamente,

São Jorge D'Oeste, 11 de Novembro de 2025

LEAND GLIARI JACOBS.
Diretor inistrotivo

aro
Ad

Recebi em:

As

oAB/PR76.847

Ferna

Assinatura:

Rua Concórüa, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E mail:
admini s tr ac ao @c amar a si o. pr. gou. br
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eNÁrIss TURÍDICÂ PRÉYIÂ

PROJETO DE LEr No 5712025

ASSUNTO

Ânáüse do Projeto de Iri do Executiv o n" 57 /2025, com a seguinte
súmula:

('Autoriza 
o Município de SãoJorge D,Oeste/PR, a concedet direito

real de uso de imóvel à empresa TRÁNSPORTES PINHEIRO &
FOLETTO LTDÂ, e dá outras providências.,,

REI-ATÓRIO

'l'rata-sc 
c1e recomcndacão expedida pela Àsscssoria Jurídica da Câmata rle

Yereadorcs de São Jorgc D'oeste PR, com o ol:jctir.o de orientar os r.ereadorcs quanto a análise
<1o Projeto de Lei do Exccutivo rô 51 /2t)25.

C) presente ilrstmmeflto destina,se a reahza_cào de anáüse de
constitucionaliclade, regularicladc c tramitação clo proieto cle lci, bem como sobre a instrucào
clocumental do mesn-ro.

Ten-r se <1uc o referido Projcto de Lei fora protocolado na Càmara
Nlunicryal cm data de 07/11/2025, e realizada a lciírra na sessão clo üa 10/11/2025, despacho
encamirirandcr às Comissôes em 11/11/2025. Recepcionaclo pela ,\ssessoria Jurídica no dia
14 /11 /2025.

DÀ
CONSTITUCIONAIIDADE

COMPETÊNCIA DE INICIATIVÂ E

O pÍeseflte Projeto de Lei tem por objetivo concedet direito real de uso

de imóvel denominado Patte da Colônia no 41, do Bloco "A", da Fazerda São Jotge, localizado às

mâÍgens da PR-281, km 503+900m, com aÍel tot;.) de 6.661,00m'z (seis mi1 e seiscentos e sessenta

e um metÍos quadrados), devidamente maticulada no Registto Geral de Imóveis da Comatca de

São João/PR, sob no 15.930, avaliado em R$ 1.964.995,00 (um milhão e novecentos e sessefltâ e

quato mil e novecentos e Írovefltâ e crnco teais), peÍteÍrceÍrte ao pattimônio do Município de São

Jotge D'Oeste/P\ à empresa Traflsportes Pinheto & Foletto Ltda.

Â iniciativa do referido projeto foi do Executivo Municipal,

competente pdâ ptopor o referido Proieto de Lei, conforme preústo na Constituição Fe

como na Lei Otgânicâ e no Regimento InteÍno.

Pâ 1de4

FUNDAMENTAÇÃO

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-00A - Sõo Jorge D'Oeste - Parann - E-mail:
a dminis tr a c ao @c amar a si a. pr gov. b r
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Constituição Fedeal
AÍt. 17 - O Municipio, prefereocialmente à venda ou doação de bens imóveis,
outorgatá concessão de direito teal de uso, mediante ptévia autorização
legislativa e concortência, dispensada estâ, quando o uso se destinar a
concessionário de sewigo público ou a entidade assistencial, ou quando houvet
relevante interesse público devidamente iustifi cado.
Patâgrafo Unico - A concessão de diteito real de uso pata fins específicos de
getação de empregos, desde que regulâmentada por lei ordinária, poderá set
dispensada de licitação posterior, a critétio e responsabiüdade do Podet
Executivo Municipal.

Ârt. 30. Compete aos Muoicipios:
I - legislat sobte assuntos dê interesse local;

Lei Otgânica
Art. 9" - Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
XXXIV - provet sobre qualquer outra matéria de sua competência exclusiva.

Ârt.31- Compete à Câmara, com a sanção do Ptefeito Municipal, dispot sobte as

matéÍias de competência do Municipio, e especialmeíte, deliberar sobte:
XI - concessão, permissâo, ernptéstimo ou coícessão de direito real de uso de
bens imóveis municipaisl

Regirnento Intetno
Att. 38. São attibüções do Plenádo:
I - elaboÍar, corrr a participação do Podet Executivo, as leis municipais;

Sob o aspecto da legitimrdade pârâ â ptopositurâ do ptesente ptoieto de

lei vislumbra-se, que o Poder Executivo dctém a ptettogativa de iniciar o pÍocesso legislativo,

sendo assim, o autot da matéÍia é competente no ptesente câso.

PoÍtânto, coÍIfotmc coÍ1stâ nos disp<-,sitivos nomâdvos acima, nào se

r.erifrcâ ncnhum vício de miciativa nâ PÍoPosituÍa do Ptojeto de Lei, uma vez que todas âs

competências foran1 respeitadas.

No que diz respeito a Constitucionalidade da matéria objeto do Proieto de

Lei em anál-ise, entcndemos que é consdtucionâI, estândo ptevisto na Consdtuição Federal e demais

normâs âpücáveis â competêflciâ do Poder Executivo pârâ propoi 
^ 

tla;téli:., estândo revestido dâ

legalidade e cofl stjtucionalidâde.

DO MERIT'O

Quanto 2o mérito ttatado no Proieto de Lei do Executir''o Í1" 57 /2025

veriEca-se por suâ Própriâ iustificativa que o mesmo está revestido da legaüdade,

compete âo PodeÍ Executi','o PropoÍ â coflcessão de direito real de uso de

pÍopÍiedade.
I)esta forma, demonsúa-se cabível â PÍesente Proposição'

haia vista que,

irnóvel

Pá$na 2 de 4

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail
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DO REGIME DE TRÂMITÂÇÃO

A tramitaçào cla presente proposição devetá segúr o dto orclinário, uma
r-ez que ,,ào foi determinada suâ rÍâmiracào em regime dc urgência nos terrnos no att. 11g e
seguir]tes do Regimento Intcrno.

Àssim, deverá ser obsen ada a tamitação do rito ordinárig resiÍnentâI.

DÀS COMISSÕES COMPETENTES

Desta feita, confonne âcime e\posto, o prcseflre projeto de Lei, cm
obediência ao contido no Regimento rnterno, antcs de ser submcrido a votecào der.erá passar pelas
c.missircs competentes para pareccr, der-cnclo manifestarem sc as seguintes comissôcs:

DA DELIBERAÇÃO E VOTÀÇÃO

Após conclúdos os paÍeceÍes necessários e desde que favoráveis, nos
telYnos do âÍt. 144 do Regimento Intemo desta câs a 

^ 
Ína,têíl. co1'rdLda no Projeto de Leirt" 57 /2025

deverá ter duas discussões (dois tumos de votâção).

Quânto a a,provaçáo deste Projeto de Lei, de acordo com o previsto no
artigo 159 do Regimento Intemo, o mesmo dependerá de voto favorâvel de dois terços. senào
veja-se:

Art. 159, Depetderão de voto favotável de dois tetços dos memtrros da Câmara,
âléÍn de outros casos ptevistos pela legislação pertineote, a apÍovação e alteragão
das seguintes matérias:
II - alienação de qualquer espécie de bens públicos;

Quanto ao voto da Presidertte) a mcsma poderá manifcstat de acordo co*r
o inciso 1I, do artigo 33 do Regirrrclto Interno.

Âtt. 33. O Presidente da Cârnata podetá votat nos seguiates casos:
I - na eleição da Mesa;
II - quando a matéda exigir, para sua âprovação, voto favorável de dois terços
da maioria absoluta dos membros da Câmara;

3 d.e 4P

Rua Concórdta, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini.s tr ac ao @f amar asi o. px gov. br

1 Comissão de I_egslacão, Justica e Rcdacào Final. (Compctência: Àrt.
57 do Regimento Interno);

2 - Comrssào de Fhancas e C)rcamento (Oompetência: Àtt. 5g do
llegimento Interno).

3 (lomissào de ()bras, Sen-icos púbücos, Àg«>indúsria, Comércio e
Turismo (Competência: Àrt. 59 clo ltcgimento Interno).

Àssim, cabe :rs comissões acirna nominaclas, analisat o mérito da matéria
cortespondentc às suas atribúcõcs, confcrrme ptcr.isto no ReÂ,imento Interno.
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III - nos casos de empate.

Àdemais, considetando que o tefeddo Projeto de Lei exige quótum de
dois terços de votos, â votâção seÍá nominâI, nos terfrros do artigo 168 do Regimento Interno.

No que concerne ao quesito mérito e conveniência e aprovação ou nào
do projeto, deverá se pronunciar o soberano Plenádo, pois, não compete à assessoria jurídica
adenftat nestas questões, cabendo âo mesmo somente a ânfise formal e constitucional.

Em wista da anáüse, â proposta está denüo da competência constitucional
do Ente N{unicipal, possü oportunidade e conveniência, não apresentando, no nosso
eÍItendimento, flenhum óbice de natuteza legal ou constitucional

CONCLUSÂO

Considetando que esta assessoria se ümita à análise dos aspectos legais e
constitucionais da presente proposiçào e, diante do exposto, conclú-se, com base na
fundamentaçào acima, que o Ptojeto de Lei n" 57 /2025 âpresentâ amparo legal quanto à

competênciâ e iniciativa, não se verificando, a priori, qualquet inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Estâ mânifestâçào tem câÍáteÍ opinativo e orientativo às comissões e aos

senhores vereadores quanto à matétia Úatada, não possuindo efeito vinculante, cabendo ao plenário
decitlfu quanto ao seu acolhitnento

São Jotge D' telPR, aos 17 dias do mês 2025

N ER
o PF.36.t72

FERNÀND ONEZE
o

Pâgtna I de 4

Rua Concórdia, 428 - Cento 'CEP 85575-000' São Jorge D'Oeste - Paraná ' E-mail:
admini s tr ac ao @c qmqr asi o. pr. gov. br



sAoj0i0t 0 0t§Tt

,,
CÂMARA MUNrcrpAL DE sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho e Progresso"* 15 Legislatura2025/2028

São Jorge D'Oeste/PR, 17 de novembro de 2025.

PARECER PL 5712025

Projeto de Lei no 57/2025 de autoria do Executivo Municipal cuja súmula dispõe:
Autoriza o Município de São Jorge D'Oeste/PR, a concêder direito real de uso de imóvel
à empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, e dá outras providências.

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, rêuniram-se
ordinariamente no dia í7 de novembro de 2025 e juntos analisaram o projeto de Lei.

A Comissão composta pelos Vereadores Adir Antônio Marafon, Moacir Antônio
Costa e Silva e Soeli Stermer, que reunidos sob a presidência do Vereador Adir Antônio
Marafon, juntos analísaram o Proieto de Lei no 5712025 de Autoria do Executivo
Municipal e nada havendo em contrário os Membros da comissáo dêram parecer
favorável com emenda, e considerando o plenário soberano que o mesmo tenha
discussão em plenário.

Adir tônio Marafon
Presidente da Comissão R ator

Silva

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'OesÍe - Paranó - E mail:

adm i ni s tr a c ao @c am ar asj o. pr. g o». b r

Sem mais este é o parecer da Comissão.

.L;L e,*,r,
§oeli Stermer
Secretária
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São Jorge D'Oeste/PR, 18 de novembro de 2025.

PARECER PL57I2O25

P§eto de Lei no 5712025 de autoria do Executivo Municipal cuja súmula dispôe:
Autoriza o Município de São Jorge D'Oeste/PR, a conceder direito real de uso de imóvel
à empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, e dá outras providências.

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamentos, reuniram-se
ordinariamente no dia í8 de novembro de 2025 e juntos analisaram o presente Projeto
de Lei.

A Comissão composta pelos Vereadores Moacir Antônio Costa e Silva, Anderson
Dierings e Claudinei Cordeiro, que reunidos sob a presidência do Vereador À/loacir
Antônio Costa e Silva, juntos analisaram o Projeto de Lei no 5712025 de Autoria do
Executivo Municipal, nada havendo em contrário os Membros da comissão deram
parecer favorável, com emenda, e considerando o plenário soberano que o mesmo
tenha discussão em plenário.

Sem mais este é o parecer da Comissão.

oacir A. Costa e Silva

Presidente da Comissão Relator Secretário

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adtnínistr acao@ç amar asj o. pn gov. br
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Sáo Jorge D'Oeste/PR, 17 de novembro de 2025.

PARECER PL57I2O25

Projeto de Lei no 57/2025 de autoria do Executivo Municipalcuja súmula dispôe:
Autoriza o Município de São Jorge D'Oeste/PR, a conceder direito real de uso de imóvel
à empresa TRANSPORTES PINHEIRO & FOLETTO LTDA, e dá outras disposições.

Os membros da Comissão de Obras e Serviços Públicos, Agroindústria,
Comércio e Turismo, reuniram-se ordinariamente no dia 17 dê novembro de 2025 e
juntos analisaram o Projeto de Lei.

A Comissão composta pelos Vereadores Valdir Martendal, Adir Antônio Marafon
e Odinei José Rebonatto, que reunidos sob a presidência do Vereador Valdir Martendal,
juntos analisaram o Projeto de Lei No 57/2025 de Autoria do Executivo Municipal, nada
havendo em contrário os À/lembros da comissáo deram parecer favorável e
considerando o plenário soberano que o mesmo tenha discussão em plenário.

Sem mais este é o parecer da Comissão.

{"*,?a«d«u
Presidente da Comissão

Adir Antônio Marafon

Relator

odiner onatto

Rua Concórdia, 428 - Centro - cEP 85575-000 - são Jorge D'Oeste - Paraná ' E mail:

adminis tr ac ao@c amar asj o' pn gov br

Secretário


